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JBÜMt município de planalto
CNP/N" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Porte: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N°
033/2013, EDITAL CONVITE N° 007/2013, CELEBRADO ENTRE O
município de planalto e casa bela indústria E
COMERCIO DE TELHAS LTDA.

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois mil e
treze o MUNICÍPIO DE PLANALTO, neste ato representado pelo seu Prefeito, Sr.
MARLON FERNANDO KUHN e CASA BELA INDÚSTRIA E COMERCIO DE
TELHAS LTDA., neste ato representado por seu Administrador Sr. SÉRGIO
ANTONIO SOARES, resolvem em comum acordo aditar o Contrato Administrativo
n° 033/2013, firmado entre as partes em data de 12 de abril de 2013, cujo objeto é a
contratação de empresa visando a aquisição de blocos de concreto (paver),
destinados a melhoria de mfraestruturas deste Município de Planalto, nos seguintes
termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida
a quantidade ao item constante na cláusula Primeira, (do Objeto contrato),
totalizando a importância de R$ 4.375,00 (quatro mil e trezentos e setenta e cinco
reais), conforme planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato
Administrativo rf 033/2013, celebrado entre as partes em data de 12 de abril de 2013,
tendo como importe o valor de R$ 47.750,00 (quarenta e sete mil e setecentos e
cinqüenta reais), passando o objeto total contratado no valor de R$ 52.125,00
(cinqüenta e dois mil e cento e vinte e cinco reais).
ITEM QUANT UNID

01 12.500 UN Paver, bloco de concreto intertravado, 0,35 4.375
vibrado e prensado, cor natural (cinza),
tamanho: 0,10x0,20x0,04 cm, composição do
produto: areia, pó de pedra, granilha de

I  pedra, cimento CP-V ARI, aditivo Tec-Cel.
TOTAL I I I 4.375

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Qáusula Segunda (do Valor), em virtude
do acréscimo ao item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor
total contratado na importância de R$ 4.375,00 (quatro mil e trezentos e setenta e
cinco reais),

CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no instrumento de contrato original, e não alteradas por este
instrumento.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se
este instrumento em duas vias de igual teor e forma.

DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

0,35
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PUNALIX)

PREFEfTÜRA

PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N' 033/2013, EDITAL
CONVITE N* 007/2013, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE PLANALTO E CASA

BELA INDÚSTRIA E COIVERCIO DE TELHAS LTDA.

Aos dois dias do mês de outubro do ano de dois miletrezeoMUNíCIRO DE PLANALTO,
neste ato representado pelo seu Preíeito, Sr MARLON FERNANDO KUHN e CASA
BELA INDÚSTRIA E COMERCIO DE TELHAS LTDA, neste ato representado por seu
Administrador Sr SÉRGIO ANTONIO SOARES, resolvem em comum acoido aditar o
Contrato A<±ninistraIlvo n® 033/2013, firmado entre as partes em data de 12 de abril de
2013. cujo otjelo é a contratação de empresa visando a aquisição de t)iocos de concreto
(paver). destinados a melhoria de intraestruluras deste Município de Planalto, nos
seguintes termos;
CLÁUSULA PRIMEIRA Em virtude do mútuo acordo entre as partes, fica acrescida a
quantidade ao Item constante na cláusUa Primeira, (do Objeto contrato), totalizando a
importância de RS 4.375.00 (quatro mil e trezentos e setenta e cinco reais), conforme
planilha demonstrativa abaixo, pertinente ao Contrato Administrativo n® OM/2013,
celebrado entre as partes em data de 12 de abril de 2013. tendo como Importe o valor de
RS 47.750.00 (quarenta e sete mil e stíecentos e cinqüenta reais), passando o objeto total
contratado no valor de RS 52.125.00 (cinqüenta e dois mil e cento e vinte e cinco r^ls).
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UHIT
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CLÁUSULA SEGUNDA Fica arterada a Cláusila Segunda (do \^lor). em virtude do
acréscimo ao Item constante na Cláusula Primeira (do objeto), passando o valor total
contratado na importância de RS 4.375.00 (quatro mil e trezentos e setenta e cinco reas).
CLÁUSULA TERCEIRA: Pemianecem inalteradas as demais cláusulas e condições
estipuladas no instrumento de contraio origina, e nâo alteradas pot este instrumento.
E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firma-se este Instrumento em duas vias
de Igual teor e forma.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipa
SÉRGIO ANTONIO SOARES
Casa Bela Indústriae Comércio de Telhas Ltda.
Testemunhas:

OLDECIR CAMPOS
C.l./RG n® 6 045 397-7/PR

LUIZ CARLOS BONI
C.l./RG n® 3 895 670-1/PR

ERRATA

MUNICÍPIO DE PLANALTO, Pessoa Jurídica de direito Público Interno, com sede a Praça
Sâo Francisco de Assis. 1583, Inscrito no CNPJ n® 76.460.526^001-16, representado
peioPrefeto Municipal, senhor MARLON FERNANDO KUHN, no uso de suas atribuições,
considerando a necessidade RETIRCA a publicação do extrato de homologação e ato
adjudicsõno, publicado na pagina n® 112 do dia 27 de setembro de 2013. cortiorme

talhamerto abaxo elencado.
^iDE SE LÊ

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93, faz
saber aos interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços
referente editai PREGÃO N ® 056/2013 de acordo com o abaixo descrito:
OBJETO: Prestação de serviçcs de limpeza de bueiros das estradas rurais, destinado a
Secretaria de Serviços Rodoviálos desle Muiicípio de Pi^allo.
EMPRESA: ROSÂNGELA M/\RGARETE SCOPEL DA SILVA.
QUANTIDADE: 450 horas
VALORTOTAL R$62100.00 (sessenta e dois mil e cem leais).
DATA: 26 de setembro de 2013
LEIA-SE
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93. faz
saber aos interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços
referente edital PREGÃO N ® 056/2013 de acordo com o abauco descnto:
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza de bueiros das estradas rurais a Secretaria
de Serviços Rodoviários deste Municipo de Planalto.
EMPRESA: SPIELMANN E RAMBO LTDA.
QUANTIDADE: 450 horas
VALORTOTAL: RS 62100,00 (sessentaedotsmtlecem reais).
DATA' 26 de setembro de 2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municípai

AnotI-EtIiçãoN' 0449
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® OS3/2013

Páslra 37/049

O Prefeito do Municípo de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoelro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n» 053/2013, lavrada em 19 de setembro de 2013. HOMOLOGO o resultado
final do Processo Licllalõrlo. na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de
acordo com o abaixo descrito.
OBJETO. Contratação de empresa visaido a aquisição ds equipamento radoviárío. Rolo
Compactador Vibratório Autopropelido (Marca Muller Modelo \í4P70LP).
EMPRESA ShaiK Máquinas para Construção Ltda
VALOR TOTAL RS 2^.500.00 (duzentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais).
DATA 08 de outubro de 2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PF^GÁO PRESENCIAL N® 064/2013

O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoelro e equipe de apao. de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 054/2013. lavrada em 19 de setembro de 2013. HOMOLOGO o resultado
final do Processo Licilaíóno. na modalidade Pregão Presencial. Tipo Menor Preço de
acordocom o abaixodescrito
OBJETO Contratação de empresa visando a aquisição de equipamerdo rodoviário.
motonoveladora (New Holiand RG140B).
EMPRESA ShaiK Máquinas para Construção Ltda
VALOR TOTAL RS 529.000,00 (quinhentos e vinte e nove mil reais).
DATA. 08 de outubro de 2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 057/2013

O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão
Presencial n® 057/2013. lavrada em 02 de outubro de 2013. HOMOLOGO o resultado
final do Processo Licltatório, na modalidade Pregão Presenciai. Tipo Menor Preço por
Ifem de acoido com o abaixo descrito
OBJETO Aqusiçâo de refeições (almoço), destinadas aos funclonános prestadores de
serviços externos da Secretana de Serviços Rodoviário/Secretaria de Obras e Serviços
U rt>anas/Secretaria deAgncuiura^ecietaría de Melo Ambiente/Secretaria de Saúde.
EMPRESA: Gilberto Quanz
QUANTIDADE: 3.000 (três mil)
VALOR TOTAL RS 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais)
DATA: 09 de outubro de 2013.
MARLON FERNANDO KUHN
Preferlo Municipal

RESULTADO DE DISPENSA
DISPENSAM® 041/2013

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com t>ase no art. 24. Inciso II da Lei 8.666/93. e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços e
fornecimento de peças para conserto da máquina pá cêrregadeira New Holiand Mod.
12B. destinado ao desenvolvimento de ações executadas pela Secretaria de Senriços
Rodoviários deste Municíplode Planãto.
EMPRESA J. M. Gonçalves & Cia Ltda
VALOR. RS 4.38234 (quatro mil e trezentos e oitenta e dois reais e trinta e quatro
centavos).
DATA 08 de outubro de 2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

RESULTADO DE DISPENSA
DISPENSAM® 040/^3

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, com base no art. 24. Inciso II da Lei 8.666/93. e suas
alterações posteriores, dispensa de licitação a despesa abaixo especificada.
OBJETO. Aquisição de produto nutricionai metabóirtoTYR ANAMIX (lata 400 g). destinado
ao desenvolvimento de ações executadas pela Secr^rla Municipal de Saúde deste
Municíplode Planalto.
EMPRESA: Nulrosul Brasil ImportaçãoeLogística Ltda
VALOR' RS 4 582,44 (quatfo mil e quinhentos e oitenta e dois reais e quarenta e teatro
centavos),
DATA: 04 de outubro de 2013
M/yRLON FERNANDO KUHN
Prelello Municipal
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RESULTADO DE DISram

DlSPENSAy041,101}

O município de PLAN.M.TO, com bue no st 24, inaso II di Lei
S.666'93, t soas abaaçõa poiterines, (bpena de Iicíta(ào a despesa

OBJETO. Codia&çào de enpresa espedalizaà visanjo à prestação d: soviços e
âmecimento d: peças para conserto à néquina pá can^adeira New Holland Mod.
I2B, destinado ao desQwoIvimento <k ações executadas pela Secretaiia d: Serviços
Rodoviários (^ste Muracipio de Planalto.
EMPRES.A: J. M. Oonçaíres & Cia Ltda.
VALOR: RS 4 382,34 (qietio rõ) e trezsdos e oiteiía e d>s reais e triila e quatro
centavos).
DATA:Ó8deoiittdiod;2ai3

MARLON FERNANDO KUHN'

Prefeito Minicipal

Município de Piatiallo
Praça São Frantisco tfc Assis, 1583
85.750-000 • Flaíalto - Paraná

EXTR.ATODE CONTRATO N' 195/2013

DISPENSA DE ÜCrTAÇÀON" 041/2013

DATA DA ASSINATURA: 08 ds outubro dê 2013

CONTRATANTE; Município de Ranalto
CONTRATADA J.M. Gonçalves&Cialttfe.
OBJETO: Conir^ação de enpresa especializada visando à prestação de
serviços e fomecimeito de peças para conserto máquina pá
carre^eira New Hcáland Mod. 12B, destinado ao desenvolvimeiío de
ações executadas pela Secretaria è Serviços Rodoviários deste Municipio
de Planalto.

VALOR TOTAL: RS 4.382,34 (quatro mil e trezentos e oitenta e dois
reais e trinta e quatio centavos).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 15 dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA 30/il.'2013.

MARLON FERNANDO m

Ptêfáo Municipal

ERRATA

NtüNICIPIO DE PLANALTO, Pssoa Juridifa de direilo
Público Inen», con sede a Piaça Sâo Fiandsco de Assis, 1583. insctilo no
CNPJ tf 76,460.526/'Ü001-16, r^eiíado peb Prefeito Miinicipal senhor
MARLON FERNANDO KUHN, no uso de sus atribuições, considerando a
nects-idade RETIFICA a publicação do extras de homolt^çâo e alo
at^udicaáric piMcado na plena tf 08 do dia 27 de setembro de 2013,
cord'cT7ne detaltameno abaixo eiencado.

ONDE SE LÃ

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, com base na Lei Federal
8.660/93, Èz saber aos íilsessadce que realizou abotura de documentos e
ptcçoãas de preçcs leferette edital PREG.^O tf 056/2013 de accrdo ccm o
abaúo descrito:

C9ÍET0; Prastaçâo de serviços de lintpeza de baaros das estradas lurais,

QUANTIDADE: 450 hora,
VALOR TOTAL:RJ 62.100,00

DATA 26 de setembro de 2013

100,00 (sessenta e dois mil e cem reais).

leu.se

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, ccm hae na Lei Fedaal

8.666/93. k s^ acs iiletesados que realizou abertura de documerscs e
popostas de peços refseiíe edital PREü.ÃÜ tf 056/2013 de accrdo ccm o
abaào descrito:

CH3JET0: Prestação de serviços de limpeza de bueircfi das estrada mrais

EMPRESA: SRELMANN E RAMBO LTDA

QUANTIDADE: 450 Ims
VALOR TOTAL: RS 62.100,00 (sesseaa e dois uni e cem reais).
DATA 26 de sei«nbro de 2013

MARLON FERNANDOKUHN

Prefeito Municipal
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rt* CGD/SOl (lfm«do«»rr os «tn d«f« dr 12 dr ̂ nl dr 2011 ciioob^Mc * «
Jr onpnM wanJo ■ de blo.ta d« vnncrptn (p«vcrl/

dwlcvodo» á rvlhona d« iriIr«««nAura* d««tr SluAidpjo dr riontllo, noa orgulrUa

CI.AUSUI.A primeira £m virtude do mútun«nvdo«rtn ««poRc». fka «nvovida
« ^u«ntidid# «o Item osuUrU lu rlAu»ula Prundr^ (do connin),
UM«ll<aruk> • UnpMAtvU de RS (i|u«t7o mil e Uvunuas * •• nwn
roMV cuníonnF de(nunHr«liv« «Ksuv p^rrtmertv «o CciUtoui
AdnuiUMrdiro rfCQ3/ÍCQ2> e«l«tpndo rnm ao p«Aca«mdsa d« 12 d« «trJ d* 2013,
imdo («ew ttnfcet* o d» PS ̂.750X)0 (quinnu « mu mil • acurvnaa •
nnfurnU ruaj), p«ae«rdo o Ir^l amr«t«do no valnr d« R$ 52.129^

• • dela md « nráe e Wnu • cirvs rt

DISCRIMINA ■ETmrmroQ
iMffmBBftiWMl

CLAUSULA SliCUNDA Pu» abtrad« a CUmkuU S«f;unda (do VakvL «n vviud«
dc Krearune ao ilmi czasaiue na Qionla Pf>ndra (do (tataeido o valor
total «oMralade na imperUndo d* R| 13C9.00 {qu«io mil «tr«ttnl«a • ««umb í
ctfrorrasL
CLAUSLÍIA tercei KA* PecCTunsccm maibvodM hámààríiviJm e cnndÍs'AM
«•lipuiadu no iratnonrrito di conlrdo cvigmaL • nio ahcrada* por Mi
imlrwiwtUt.

£, para voUdada de ^v« pd» partM patuado,
himM#rMa mKrunmnertduas viaa da t^oJ Icofatoma.

MARION FERNANIX) KUHN
Murddpal

CLÜECIKCAMHCB
CI./Rftei»õCl4i307.7/PR

iUIZCARlCBWNJ
A'.I./RCii*3,S9itf7T).j;i»R

em eumptiminfe « Ul Fedenl 9.*SÍ de 20 » m«ivo de L907, i ^reíiita
Muwc^l de Clpmama, EfOde do PiranI, «em «eevé* deite HOnnCM V. ^r. que na»
datas a ae^ur rMaeimadas lerem e^madaa aa lbere(ta de Rccunos Federais se Hgriic^io
de CaoaeemA eonlvnu aegua;

LT.ff.tM POSTO SOSU A nOPXJEOUX TEMÍTORIAL RUIUL-9721*?

iBEBe^^nQ
F.N.D.E • RJNOU-fUNOOHAHVrOBeNV eOUC.SASlCA • lOlU-l

PORTARIA N° S707;2ni3

Promove por merecimcmo Servidores efeuvot.

LINDAMIR MARIA DE LARA DEKARDIN, Prdèaii Municipal de
Capanema, üaiado do Paraná, no uso dc auas ainbui(Scs legais,

CONSIDERANDO o disposto no Capitulo L seçZo IX, Anigo 27 da [.ei
Municipal n'S77/:001.

Atl I* - Promover por mtrecimenio, n tavidores abaixo relacionados-

ICOi

An. 2' - A presenie Portaria enirará em vigor na data de sua publicafSo,
revogadas as üispositSes em contrário.
Uabinera do Prtfeitn Municipal de Capanema. bstadn do Paraná, aos 08 dias
do mco de outubro de 2012.

Lindamir .Maria de Lara Dernardin
Piereita Murucipal

Rosângela Mara .Martini
Secretária de Administraçio

7*refeitura Mwnic^aC
tCs Cc^anema

e (M v«Q« rvo Concvoo PúbtBO n^Of/ÍOff. gaatãntm

LINDAM» MARU DE LARA OERAADM. PmfeíA a
CapoAArrie, EetMo do ^canA no u«e da« avibuioAM laçais

RoearHiMa Martin
Sacraiiita de ASmirtiatracio

Art. 2* • O erMente Decreto entmri em vigor na data de eue
revogadas aa diapoaiçõee em eenDddo
Ga&tnece de Prefa<t» Municãpal de Capenema, Estada de Panne, i
do mde de eutuorode 2013

'Prefeitura Municiai
eCe Cc^anema CAR

PnEFEZTURA MUNICIPAL OE CAPANEMA
SECRETARIA OE AOMINISTRAÇAO

CAPANEMA - Pn

EDITAL DE CONVOCAÇiO

No Cargo ôa Enganheiro Aç^nemo

ALEISSON LUDTKE

Capanema, 11 da oiAgbre tía 2013.

Rosângela Maie Hartini
Secracéria de AdmlnletregEo



Casa Bela

Identificação do emlteote
( as a bela industria e
(OM ERCIO DE TELHAS
'''NI !(..( KMíS-SN "'•jTlAa

( > M kl I

PR

as.7«oooo

DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

O-ENTRADA m
1 - SAÍDA LiJ

000.000.050
1 Folha: 1 de IChave de acesso

411310114934 3800 (1175 S500 100» nnnn»,......,..
C

NatsmadaOi"•lacilo: \1M)\

inacilcio EfiaâaaJ
onsuha de autenticidade
www.iife.&wnd>.pnviM?i

^ô^òCoLõbeAtW _
I4U30I4314SM0 (anoaoi3

CNPJ/CPF

90fO*3i)4j(|

OESTEUATARIO Hf493w43aAI00l Mnt Ml

Nomc^Razio S.K t.,

42-MtJNICIPI(i 1)1 PI wvt K)

PR^ASAO ÍRXVÍ IM o 1)1 vssis.n/ionoM

planalto
(046)35554101HondiSailh

fatura

Vencimento <1 III Ml.)
1X00.00

Base de c«)cul> i1. "\is

O.IHl
\ .1 do ICMS

0.00Base citculo loms Subat. |
0X0 1

Valor do Icms Sidist.
«XO

Vitoriotal bnito dos produtos
. t'ÁnTfln

TRANSPORTAI)))RA<)I^u•^ IkM

0,00

P'<iHiADOS

Dcsoooto

0.00

Odns despest» eccssòfiasj ValoT do 0*1
o.oo|0X0

■ kHUUOQII

Vatorto&ldifloti

P lAOOflO

Nomo^KaxSu S . i *

o MESMOFrete por conta
O-Enateffle 2-Tercem)s 0
1 • Frete

CóifigoANTTPlaca do veiculoUFCNPJ/CPF

Missc^mo
UFInscriçioEfialual

4 IHHI.IMHMI
' '' ■ ' iMarcaNumeraçio j Bruto

Peso liquido

0X000 DADOS IX) PB o Dl Kl Sí H\ K (is[ 0X000

cGb «oo\( w>41 !•»( >f M <»
NCIXVSHCSO DFOP

UNITÁRIO
"■"'^"""*0,04CMNATURATOTALBC ICMS

68IOI9000I03I5102

/C/JACAC SO

rofic

jpto 1- Cheio do

CALCULO DO

1; Manieí^i;'.
'M 1

Valor total dos serviços
0X0

Base de cálculo do ISSQN
0X0

Valot do ISSQN
0X0

DADOS A0K IO% \is



Uí

àe t(«cri»inrn
o e usMtun do rtccixdor —

■42-MUNiaWO DE PLANAL1
Vite«ie#l*e*i

O ^ 1 -. '"'v^abo c 13
t  VP\NJ V| \

l<H6(<r|-4 Jjl;,

N«Bm«dlOprrsirn.T
Ia»cntl»Fo.«-.i

WOr;iu,\ii " ' '
DESiiNaTARIO KMiI |( m I —

Nome/Razio Socvi
«-MUNIClFIOm PI VWI IO
Endereço "
FRACA SAO FR\S< isi (H)^ kssi».. i ««,1
Municipio
rLA>ALTO

FATXÍRA I . .f„|„^í, j,
Núm \ II-.-.i',

lilintificíçio do eiDitente T T%AfUl?i?
C ASA BELA industria E UANFE
<"<)MFRCIO DE TEI HAQ Documento Auxiliar da

'»i'Hi i(,i kM«s-sN íiA^ Nota Fiscal FWrAni/.^( OMFRCIO DE TEI HAQ aumento Auxiliar da ■ U«onPHM,aKMa5.w Nota Fiscal Eletrônica H |
O-ENTRADA rpl H |'  vPvNMiv ^ I-SAÍDA I I I H H
S  i — '' -

^ ^ 7690 3960
H-4M.weeei.7s í^ôtoccx.ú ut autoIiIÍaíAô de liSfiH-4M.weeei.7s . —.. *11 itk

I4ll30l43«63

■ 10 A PItAZO

Fatum

Bòra^Disrito
CENTRO

Fooe/Fn

<B46>J5».«iei

Valor I Nixn Vauimao

«ei 13:14:15

CNPí/CPF
7«.4«ej2«eeai-i(

a&Tse-eoe

CF Inscriçlo
PR

Repnouiam l-aJtGK)

Dtti da Effltsaio
OVIWMIS

Data de Entrada/Salda
univ2ei3

Morada Súia
ii-isree

rALmiAbo iMt<<>. I

Bék cákulo km Stte Valor do lana Sufasi

Valoi total da aou

Frete por coou
O - Emiiente 2 - Terceiro»

odigc ANTT
CF CNPJ/CPF

CMflSH

ttieieee
qtde|sd«1 i;NrrARK)| total| bc icms[ icms| st| ipi

aa»! ii.m| «.ee

CALCULO DO isviN

BnedecttoAxIoiSSQN
Mi

VitotdoISSQN
•.ee

Vakr total doa lerviçoa
AM

,.v- NVjruvipal

"11

DADOS ADieiO** \iS



CWSABELAINDUSTRlAECOMERaODETElKA.^
<le RtcAhnentõ""

lítattiSc

OS PRODUTOS CONSTAmES DA NOTA FISCAL INDlCAoX
AO LADO

BçSo e MãnMuji (Io recebedw
ValotmildaDola

42 - município IME PLANALTO

NF^

000.000.047
Série I

Casa Bela

Natvm da Opcnfio; venda

IdeatificaçSo do eraiteote
CASA BELA INDUSTRIA E
COMERCIO DE TELHAS

RODntTl63KMSS-SN ■
CENTRO

CAPANXMA

(046)9978.4218

PR

85.760000

DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0-ENTRADA m
1-SAÍDA LLI
Num 000.000.047
Série 1 Folha: I de 1Chave dc acesso

4113 0911 4934 3800 0175 S500 lOOQ 0000 4718 9716 4038
^ee^*iitómicideJe do poital niriorai di NF.«
www.Bfe&mMto.Bovhyport»lounoiitedaScft»Aa»orind»
t^ôròtWA btÀUdKüüàCAÔ bfe U5Ô
141130135883615 IWDOOOIS 07:S7-J0

hscritíoEiiadni]

90508^

DiSTiNATARramiMrrDm'
11.493.438/0001-75

Norae/Razio SocíbI

42 - município DE PLANALTO

PautariaCNPjrar

76,460LS68)e0|.16
Data da Enmsslo

I9m/1013

Endereço
FRACA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583

Baãia/Distrtto

CENTRO

CEP
85.750400

Data de Entrada/Saída

19/09/2013

Munctuio
rS.ANAS.TO

Fone/Fax

(046)3555.8101
UF

PR
Inscriçlo EstaduaHonda Saída

07:54:00

VATVRAGxxSçlodePiigamatto AFSAZORepRMBttote I -SERGH)

Núm.VcndmentoValorNúm.VencÔDemoValorNúm.VcociioenioValor

124/09^0132.996,00

CÁLCULO DO IMPOSTO

Bcsc de cücuio do (CMS
OfiO

Valor do IC^6
040

Base cálculo kms Subst
040

Valor do kms SubsJ

040

Valor total bruto dos produtos

— 2S96fiB

Vi88f^ Frete
OfiO

Valor do Sc9iro
0,00

Descocto

OjOO0,00

Valor do IPI

040

Vrior total da nota

2j99S,eO
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPCMITADOS

Nooe/Razio Soda!

0MI»10

Frete por coma
O - Fniilmif 2 - Terceiros

1-Deaimtfeio 9-SeciFreie

Cótfigo AN 11Placa do vendoUFCNPJA3T

EndereçoMuaidpioUFbactiçlo Esadual

Quairlidade

8.2l»,eOM

EspécieNtasençioPeso Bruto

0,0000
Peso 1 irprido

0,0000

DADOS DO pRcmura serviços

COD PRODdescrição DO PRODUTO. SERVIÇOSNCM/SHCSO DFOPLiN

VdorValor

QTra % Des UNITÁRIOTOTAL BC ICMSICMSSTIPI

ABquott

ICMSIPI

PAVER DE CnaCNTO 040XO,20XO,04CM NATURA

pX^DEODMÓCNníOM
6810tm

«101900

01(^02
010^101

4.000,000

"Àiiiijíii
ÚJJOl^KN^

1.596.00

OJ»OM

ÔjU
OM

OM

Od»

MO

OM

Òm
0,00

?OCE$,
■ite n.'
eço n.
:onréncia

< Presei
lira/o/i."

fo n."

í 'QDaAICH
IXlZl

btlidade
a

fe do Dpto

URBANISMO
CÁLCULO DO BSQN

Inatiíçlo MunicipalVakrr total dos sciviçoaBascdecélcuSodoISSQNValor do ISSQN
011040040040

DADOS AIHOONAIS



RECEBEMOS DE CASA BELA INDUSTRIA E COMERCIO DE TELHASOS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA OSCAL INDICADA AO LADONF.«

000.000.048
Série |

Data de RecebimentoIdentificjçio e aasóiatura do fecebedor

42 • MUNICÍPIO DE PLANALTO

Valor MaiJ da aou

2.9T4ja

laenttoF—.hridDSqtaTrir

Identifícaçio do emitente
ÍTASA BELA INDUSTRIA E

_ ̂ COMERCIO DE TELHAS

Casula-™'"""" - CAFAKEMA p|.

»S.7ÍW»0

Naiama da Opcr*Ti«; vLtnA ^—
C~-l—I

905W2<MM l^-A-Ea^fcaifcSrtaTi* jcNpj
OlSTINATAIUCVREMriTNTi: ülíí
Noree/Razio Soàal -

n • MtfNICIPtO PC PLANALTO |
Eaderc^ ■ I ^
WtACA SAO nuwcisco DC ASSIS, isaj

Fam

riANALTO I
rATURA CoaMofc PiBimiHii AFRAZO

Num V«cimen.o JJTJJ-
1 W/OMtU I.»74J» I

CÁLCULO DO mraSTO

Valer do KMS

DANFE
Documento Aaxii/ar da
Nota Fiscal Eletrônica

O-ENTRADA rTl
I - SAÍDA LU
N""» 000.000.048
Série ] Folha; 1 dc I

ú

BainxkOiMríto
CENTRO

roooTn

Li.T«TOTiTi; riTT mv i

uii3ei3ag<220MAmai? iTiifcii

CNPJ/CPF

7«.4M.52«/DWI.|<

Imcriçio Estatkial

yqwiwiiiun l-SCRGiO

NúmVcncâncDio

Valor do Icna Subs

Data da Enúilo
24«9/2»U

Hera da Saída

I7:2S:M

NomeiRaado Social
O MESMOPheadovticulo UK CNP;/CPF

hncriçio Eaadual

rcM I ifluído

DADOS DO PRODtrro, grRVlÇOS

coo PROO de-sc:riçaodoprod(.to.ser\tcos ncwsh rsfjLffwltw I ^ 1 1 1_ÍÍ£?2_
^ BC »CMs| ICMs! StI IPl [

?? iri;T-Si3"í3 - ^ -íí?
T 1" "1 M?i

• •'"O.JÍ ':>SX ' D£ UC TAÇÃQ
: 2, ' i). ..L !^-Il I
, • ••/ccp"' -

' ir.-^rrjirrif cifi n

I i ^•■eqão Pt íSfin '/^í , y —
XJ . .'{í^ro / ^ i .-J .-JL. .a—

' • de .. _____

:.;:Z22zzx3^^^
Cf j'n do Dp;i

CÁLCULO DO ISSQN

laacnçio Municipal
•IIValor do ISSQN

í ? O ' i ^



Casa Bela

Ideatiflcaçio do emitente DANFIE
CASA BELA INDUSTRIA E E)ocumento Auxiliar da
COMERCIO DE TELHAS I Nota Fiscal Eletrônica

ROD PRT lil KM S5 - SN
0 - ENTRADA

1 - SAÍDA

<MC)9r75-«2ia
™ Num 000.000.045 Chavc de acesso

Série t Fdha; 1 dei 4113 0911 4934 3800 0175 5500 1000 0000 4S12 2374 3276I
NMaicia da Opcnifte: vtNBA

MMC2OO0

PESTINATARKVREMETENTE

NoacllazSo Social

42 - MUNICÍPIO DE PLANALTO

Endereço
PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS. ISS3

Municipio
PLANALTO

EAadal 4» Trib
IIA«3.43a«MI-7S

■ ■ í:Tiira-vt^rn riirnin^TVZTS.TãTtrau-rtl

I4IIMI2SS2ISSI «SW/ieiS 13-33:42

CNPKW

7K4i<LS2*«WI-U

BaÓTWÓianito
CENTRO

Data da Emw*»
•SiW2at3

Data de Ejoiada/Sakla
tsmoats

Hora da Sada

13-3I:M

(naiçio Egadual Fooerax

<»4d)3S5f41«l

CALCULO DO IMPOSTO
do lans Subsi Base cticuk» Icms SuMi Valor do KJMS ót do 1CM5

diQOU

TRANStORTAPOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

Noine/IUzio Social

O MESMO

Fielc por coou

O - Enéleoie 2 - Terceitoa

ródigo ANTT Ipiaca do vóculoh/F CNPwnr

UF I Inscfiçio

DADOS DO PRODUTO, SERVIÇOS

DESCRIÇÃO DO PRODUTO. SERVIÇOS NCM/SH CSO^FOP^W QTPE UNTÁRIO TOTAl| BC ICMsj ICMS
tJpAVTR DE CIMENTO KIPXttJtXKMCM NATllU iui»!.'^. -.1:??!
Í^PA^'DEC»Ít^Vl#X«J«MácMCÒÜ>W W

-C'V,v Á/

:w..:5r

JRBANíSMO
CÁLCIXO DO BSQN

Insoiçio Maaõpal
•II

Vdor loai te Krviçaa

•R*

Baae de cünio do iSSQNVteitolSSQN

M*

DADOS ADICKWAIS



CasÍBela

Ideotificsçio do emiteatc

CASA BELA INDUSTRIA E

COMERCIO DE TELHAS
ROO PRT 143 KM tS - SN

CENTRO

CAPANEMA PR

(04CI99T5-42II tS.7CddM

DANFE
Documento Auxiliar da

Nota Fiscal Eletrônica

0 - ENTRADA | . |
1 - SAÍDA Lü
Num 000.000.043
^e 1 Folha: 1 de 1

Naonre»» da Operaeia; viNDA I

iMcnc^
MSOtiaCM

tamcia Eaadni da Soba Tr»CNPJ

ÍI.4U.43MM1-75

Ii
Nocne/Raiio Socai

42 - MirriilCIPIO DE PtANALTO

Endereço
nUCA SAO FRANCISCO DE ASSB, ISO

Mumcipio

PLANALTO

FATURA CoatfçlodeP^MMAo APKAZO

Núm. VencimeiHo Vilor

azmuis AII3M»

CÁLCULO DO IMPOSTO

BÓTo/Datrílo

CENTRO

Fone^n

(»4C>SSS54I«I

Núm. Vcnrifiwmo

Conauhi de MneMíadade no portii mciooel d* NF-«
www nfe.figeodi.gov br/portal ou no sile át Se&i Autonada

CNPl/CPF

74.4da.52C/Mdl-tt

iascnçio Ewadual

RapraseOMU |.SÉRGIO

Valor I Núm

Data da EniissCo

D«a de Earada/Saída
2dM/30U

Hondafiaída

|}:4d:M

Ba» de cálculo do ICMSValor do ICMSBa» cálculo teme Subst
MddjdRM

Valor do Iam Subrt.

VdBPVbFre»

ILdO

Valor do Se^oo

RM

DeaooMo

RM

exara» deapeaa» aceMÓrii»

RM

V^doiPI

RM

Valor lotai di aon

AB3MB
tran90rtadcwvou;mes transportados

NoraeRaeio Sodal

O MESMO
UF CWi/CPF

hacnçdo

Quantidade

II.MRMM

EipècieMarcaNumetaçdoPeso Bruto

RMM
Peso üqtndo

RddM

DADOS DO PRODUTO. SERVIÇOS

descwçAo do produto, serviços

Valor 11 Valor 1

UNtTÀRIAtotalI1 BC ICXS1 ie>is|stI1 Ipli
IflPAVER DE CIMENTO RiSXOOOXROdCM NATURA|0ia3|51«2llTMTs.oaRMd|rm|RdSOdjÍ.75RM|rmIrmIrmIrmIrm{ rmI
Í7}PAÍ1X DE*CdÔcNTO RItXdMRMCM COÜSrIIdàidiMdTdicfeit]IunIf.iddjiiwTRMÍLmtdlrmT^ 'R^Mdl dJ»^

< •• •■•••

InxriçCo Mundptf
tll

Valor tottf do» MTviçosBaMdecHododolSSQNVdordolSS(^

DADOS ADICIONAIS



Casa Bela

Idcntificaçio do emitente
CASA BELA INDUSTRIA E
COMERCIO DE TELHAS

IKH>PBTI63KM85-SN

CXNTRO

CAPANEMA

(846)9975^18 8aL760Me
PR

DANFE
Di^cumento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

0-ENTRADA m
1-SAÍDA UJ
Num. 000.000.040
Série 1 Folha- | de 1 Chave de acesso

41130811 49343800 0175 5500

98511820438
DESnWATÁMOmCMETENTE

11.49X438^0001.75

Consto ̂  tmrmírirtyle no portri mdoml d» KF-*
^ teitogov.be/lponri ou no Bic d» St&z Aiflori:

bÍÀl fôklÜACAô bS liSó
141130114851436 ISTOOOU 12:50:54

1000 0000 4012 3947 0037

■da

v2.e

Nome^Raiio Sodal
42 . MVNICIPH) DC PLANALTO

Endereço

Testasia CNPM3T

7X46ei526/00ei'16 Dta da Eamdo
lSUl«tU

tuACASAO FRANCBCG D£ ASSS, iSSJ Banra/Distino
CENTRO

TBí
8X750408

Dsta do Entrsda/Saida
1548/2013Muaidp»

PLANALTO
fooe/Ftx

(046)35554101 PR
Hora da Saída

12:50:00
FATURA

Nmn.

Coetfçio de PagamcBiti APS/UEO

Vcixiiiinito
Repnsertante I-SÉRGIO

Valor Nüm. VcDcnocos: Valor Núm. VeodmcttD Valor

CÁLCULO DOIMPOSTO
BasedecilwlodolCMS | Valor do tCMSOOO 1 040 1  BarecilcuiolcmsSubst. |

1  048 1 Valor do Icis» Subst.
040

Valortola] broto doa prodtiloa

$mfidVai ftae | Vabr do Seguro iDescoato
040 1 648 1 048

Odns despcaat accnórias IVaiordom

040| 040
Valor total da noa

_ _ MSOUOG
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município de planalto
CNP/N^ 76,460.52^0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PAIÍANÁ

Planalto-Pr., 18 de março de 2013

DE: Antonio Renato Sangalli - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a aquisição de blocos de
concreto (paver), destinados a melhoria de infraestruturas do Município de Planalto.

Item Nome do produto Quant. Unidade Preço
unitário

Preço
total

1 Paver, bloco de concreto intertravado,

vibrado e prensado, cor natural (cinza),
tamanho: 0,10x0,20x0,04 cm, composição
do produto: areia, pó de pedra, granilha
de pedra, cimento CP-V ARI, aditivo Tec-
Cel.

50.000 UN 0,47 23.500,00

2 Paver, bloco de concreto intertravado,

vibrado e prensado, coloridos vermelho,
preto ou amarelo, tamanho:
0,10x0,20x0,04 cm composição do
produto: areia, pó de pedra, granilha de
pedra, cimento CP-V ARI, aditivo Tec-
Cel, coloridos + corante.

50.000 UN 0,53 26.500,00

3 Paver, bloco de concreto intertravado,
vibrado e prensado, cor natural (cinza),
tamanho: 0,10x0,20x0,06 cm, composição
do produto: areia, pó de pedra, granilha
de pedra, cimento CP-V ARI, aditivo Tec-
Cel.

12.500 UN 0,55 6.875,00

4 Paver, bloco de concreto intertravado,
vibrado e prensado, coloridos vermelho,
preto ou amarelo, tamanho:

12.500 UN 0,65 8.125,00
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município de planalto
CNP/iV" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

0,10x0,20x0,06 cm composição do
produto: areia, pó de pedra, granilha de
pedra, cimento CP-V ARI, aditivo Tec-
Cel, coloridos + corante.

TOTAL 65.000,00

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).

Prazo de Vigência do Contrato: 31/12/2013

Cordialmente,

ANTONIO RENATO SANGALLI
Secretário de Obras e Serviços Urbanos



município de planalto

CNPJN'' 76A60S26/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 19 de março de 2013

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para à
contratação de empresa visando a aquisição de blocos de concreto (paver),
destinados a melhoria de infraestruturas do Município de Planalto, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento

convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLOM FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal.



município de planalto

CNPJN'' 76A60.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 20 de março de 2013

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

w Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa visando a
aquisição de blocos de concreto (paver), destinados a melhoria de infraestruturas do
Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 19/03/2013,
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento
será efetuado através da Dotação Orçamentária:

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

430 05.115.15.452.1501-2016 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMÂR SCHABO
Secretário de Finanças
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e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER:

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Planalto-Pr., 21 de março de 2013

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a aquisição de blocos de
concreto (paver), destinados a melhoria de infraestruturas do Município de Planalto.

De acordo com a informação contida no ofício, de

18/03/2013, da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e pesquisa de preços feita
pelo Departamento de Compras, o preço máximo dos objetos importa em R$
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através da Dotação
Orrampnfrária*

DOTAÇAO

Conta da despesa Funcional programáfica Destinaçao de recurso

430 05.115.15.452.1501-2016 0.1.00.0000000

A Licitação dar-se-á sob a modalidade CONVITE, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO POR LOTE, regida pela Lei Federal n.°
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e demais
disposições legais.

o Parecer,

PATRIQ
OAB
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PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 22 de março de 2013

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONVITE, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO POR LOTE, que tem por objeto contratação de empresa visando a
aquisição de blocos de concreto (paver), destinados a melhoria de infraestruturas
do Município de Planalto, nos termos da Lei Federal n ° 8.666/93 e suas alterações,
LC123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2013.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br
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PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ..../2013
CONVITE N° •..V2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa , na forma abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: , devidamente
inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

N° na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).
,  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
,  e do CPF sob n.° , residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de blocos de concreto (paver), destinados a melhoria de infraestruturas do
Município de Planalto, tudo conforme a seguir:
ITEM QUANT UNID

50.000

50.000

DISCRIMINAÇÃO

Paver, bloco de concreto

intertravado, vibrado e prensado,
cor natural (cinza), tamanho:
0,10x0,20x0,04 cm, composição do
produto: areia, pó de pedra,
grardlha de pedra, cimento CP-V
ARI, aditivo Tec-Cel.

Paver, bloco de concreto

intertravado, vibrado e prensado,
coloridos vermelho, preto ou
amarelo, tamanho: 0,10x0,20x0,04
cm composição do produto: areia,
pó de pedra, grardlha de pedra,
cimento CP-V ARI, aditivo Tec-

Cel, coloridos + corante.

MARCA VALOR

UNIT.
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PLANALTO - PARANÁ

03 12.500 UN Paver, bloco de concreto

intertravado, vibrado e prensado,
cor natural (cinza), tamanho:
0,10x0,20x0,06 cm, composição do
produto: areia, pó de pedra,
granilha de pedra, cimento CP-V
ARI, aditivo Tec-Cel.

04 12.500 UN Paver, bloco de concreto

intertravado, vibrado e prensado,
coloridos vermelho, preto ou
amarelo, tamanho: 0,10x0,20x0,06

cm composição do produto: areia,
pó de pedra, granilha de pedra,
cimento CP-V ARI, aditivo Tec-

I  Gel, coloridos + corante.
TOTAL I I

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus teimos, as
condições expressas no edital CONVITE N° /2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento dos objetos ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ),
daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Único - A entrega correspondente aos objetos acima

mencionado será efetuada total na Secretaria de Educação, desta Prefeitura
Municipal, e em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento da solicitação de
entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - O pagamento será efetuado de acordo com a
entrega dos objetos, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - O pagamento decorrente da aquisição dos objetos
correrá por conta dos recursos oriundos da Resolução CD/FNDE n° 029/2012,
através da seguinte dotação orçamentária:

Conta da despesa Funcional pfó^àéiâtica Destinação de recurso
430 05.115.15.452.1501-2016 | 0.1.00.0000000
CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
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Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
os objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, os

objetos do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções;
c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e coçierciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei rf 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO



município de planalto
CNPJN" 76A60.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei rf 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/12/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr.... de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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MINUTA DE CONVITE /V® /2013

1 - PREÂMBULO

1.1-0 município de planalto, estado do PARANA, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2013, de
03/01/2013, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n°

/  , do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, na data de I / às :
horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na
Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do
Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa visando a aquisição de
blocos de concreto (paver), destinados a melhoria de infraestruturas do
Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às

horas da data de / / , na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia
08/04/2013. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2-DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de blocos de concreto (paver), destinados a melhoria de infraestruturas do

LOTE: 1

Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

01 Paver, bloco de concreto intertravado,
vibrado e prensado, cor natural
(cinza), tamanho: 0,10x0,20x0,04 cm,
composição do produto: areia, pó de
pedra, granilha de pedra, cimento CP-
V ARI, aditivo Tec-Cel.

50.000 UN 0,47 23.500,00
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02 Paver, bloco de concreto Intertravado,
vibrado e prensado, coloridos
vermelho, preto ou amarelo, tamanho:
0,10x0,20x0,04 cm composição do
produto: areia, pó de pedra, granilha
de pedra, cimento CP-V ARI, aditivo
Tec-Cel, coloridos + corante.

50.000 UN 0,53 26.500,00

03 Paver, bloco de concreto intertravado,
vibrado e prensado, cor natural
(cinza), tamanho: 0,10x0,20x0,06 cm,
composição do produto: areia, pó de
pedra, granilha de pedra, cimento CP-
V ARI, aditivo Tec-Cel.

12.500 UN 0,55 6.875,00

04 Paver, bloco de concreto intertravado,
vibrado e prensado, coloridos
vermelho, preto ou amarelo, tamanho:
0,10x0,20x0,06 cm composição do
produto: areia, pó de pedra, granilha
de pedra, cimento GP-V ARI, aditivo
Tec-Cel, coloridos + corante.

12.500 UN 0,65 8.125,00

TOTAL 65.000,00

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO

Conta da despesa Funcional programática Desti nação de recurso

430 05.115.15.452.1501-2016 0.1.00.0000000

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV. do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "1" e "II" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces
os seguintes dizeres:
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a) CONVITE N° /2013
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N° /2013
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos envelopes.

6-DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - envelope II, devidamente assinada pelo proponente ou
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seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada,
de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste Edital. Deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de
cotação de quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda à marca
do objeto ofertado conforme descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando
assim o julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não atendam às
especificações mínimas prevista no Anexo 1, sob pena de desclassificação.

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a entrega do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta, que será contado a partir da data da
entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8-DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa á habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 6 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
9 (do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2008, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
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classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR
LOTE, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 2 (do
objeto) deste edital.
9.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar os valores máximos
estipulado no item 2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.

9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- A entrega correspondentes aos objetos acima mencionado será efetuada em
parcelas, ou seja, conforme a necessidade, deste Município de Planalto.
10.2- A entrega dos objetos da presente licitação deverá ser efetuada pela
proponente na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, em até 10 (dez) dias úteis
após o recebimento da solicitação de entrega.
10.3- O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2013.

11 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
11.1 - Homologado e adjudicado os objetos da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
11.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

12- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1- Pela ínexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada multa corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato.

13- DOS TERMOS ADITIVOS

13.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
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obrigações assumidas pela contratada, alterações nos prazos e nas especificações
quantitativas e qualitativas.

14- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
14.1- O pagamento será efetuado após a entrega do objeto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

15- DOS ANEXOS DO EDITAL

15.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Minuta de Contrato.

16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

16.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
16.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., de de

fy/]
MARLON FERNANDO KUHN

Pr^elto Municipal
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PARECER:

Planalto-Pr., 25 de março de 2013

DE: Assessoria J urídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a aquisição de blocos de
concreto (paver), destinados a melhoria de infraestruturas do Município de Planalto.

As minutas do Edital de Licitação Convite e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância com o regido pela
Lei if 8.666, de 21 de junho de 1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislação aplicável.

É o Parecer,
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CONVITE 007/2013

1 - PREÂMBULO

1.1 - O município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2013, de
03/01/2013, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LG 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n®
007/2013, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, na data de 08/04/2013, às 09:00
horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na
Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do
Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa visando a aquisição de
blocos de concreto (paver), destinados a melhoria de infraestruturas do
Município de Planalto.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
09:00 horas da data de 08/04/2013, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3"^-'A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no Item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia
08/04/2013. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de blocos de concreto (paver), destinados a melhoria de infraestruturas do

LOTE: 1

Item :  Nome do produto Quantidade Unidade Preço
máximo

unitário

Preço :
máximo

total

01 Paver, bloco de concreto intertravado,
vibrado e prensado, cor natural
(cinza), tamanho: 0,10x0,20x0,04 cm,
composição do produto: areia, pó de
pedra, granilha de pedra, cimento CP-
V ARI, aditivo Tec-Cel.

50.000 UN 0,47 23.500,00
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02 Paver, bloco de concreto intertravado,
vibrado e prensado, coloridos
vermelho, preto ou amarelo, tamanho:
0,10x0,20x0,04 cm composição do
produto: areia, pó de pedra, granllha
de pedra, cimento CP-V ARI, aditivo
Tec-Cel, coloridos + corante.

50.000 UN 0,53 26.500,00

03 Paver, bloco de concreto intertravado,
vibrado e prensado, cor natural
(cinza), tamanho: 0,10x0,20x0,06 cm,
composição do produto: areia, pó de
pedra, granilha de pedra, cimento CP-
V ARI, aditivo Tec-Cel.

12.500 UN 0,55 6.875,00

04 Paver, bloco de concreto intertravado,

vibrado e prensado, coloridos
vermelho, preto ou amarelo, tamanho:
0,10x0,20x0,06 cm composição do
produto: areia, pó de pedra, granilha
de pedra, cimento CP-V ARI, aditivo
Tec-Cel, coloridos + corante.

12.500 UN 0,65 8.125,00

TOTAL 65.000,00

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO

Conta da despésa - Funcional programática ' Destinaçáo de recurso

430 05.115.15.452.1501-2016 0.1.00.0000000

4 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
4.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
4.3 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "II" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

5.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces
os seguintes dizeres:
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a) CONVITE N° 007/2013
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N° 007/2013
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
5.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

5.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo 11 deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos envelopes.

6 - DA HABILITAÇÃO
6.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou
sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da lidtante;
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

7 - DA PROPOSTA

7.1- A proposta de preços - envelope II, devidamente assinada pelo proponente ou
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seu representante legal, deverá ser redigida em português, datilografada ou digitada,
de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolverem
valores, quantidades e prazos, com indicação do número deste Edital. Deverá ser
elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos,
discriminando-se minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de
cotação de quantidade e o preço máximo unitário e total, constando ainda à marca
do objeto ofertado conforme descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando
assim o julgamento. Não deverão ser cotados objetos que não atendam às
especificações mínimas prevista no Anexo I, sob pena de desclassificação.

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a entrega do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta, que será contado a partir da data da
entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e
incluir-se-á o dia do vencimento.

7.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 2 (do objeto) deste Edital.
7.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em real.

8-DO PROCEDIMENTO

8.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
8.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
8.3" Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 6 (da habilitação) deste edital.
8.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
8.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 7 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
8.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
9 (do critério de julgamento) deste edital.
8.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
8.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de iicitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

9- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
9.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
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classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR
LOTE, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 2 (do
objeto) deste editai.
9.2- Será desciassificada a proposta de preços que uitrapassar os valores máximos
estipuiado no item 2 (do objeto) deste edital.
9.3- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
quaiquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
9.4 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria Jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
9.5 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- A entrega correspondentes aos objetos acima mencionado será efetuada em
parcelas, ou seja, conforme a necessidade, deste Município de Planalto.
10.2- A entrega dos objetos da presente licitação deverá ser efetuada pela
proponente na Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, em até 10 (dez) dias úteis
após o recebimento da solicitação de entrega.
10.3- O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2013.

11 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
11.1 - Homologado e adjudicado os objetos da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
11.2-0 Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Editai, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-io em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

12- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá, garantida a prévia defesa,
será aplicada muita corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato.

13- DOS TERMOS ADITIVOS

13.1 - Serão Incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, quaiquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
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obrigações assumidas pela contratada, alterações nos prazos e nas especificações
quantitativas e qualitativas.

14- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
14.1- O pagamento será efetuado após a entrega do objeto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

15- DOS ANEXOS DO EDITAL

15.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos;

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Minuta de Contrato.

16- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

16.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
16.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 26 de março de 2013

MARLON/ERNANDO KUHN
Premito Municipal
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CONVITE N® 007/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:.,

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a).

portador(a) da cédula de identidade sob n'

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

007/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N° 007/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZAO SOCIAL:

CNPJ

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

007/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data J /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 007/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

W

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 007/2013, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N° 007/2013

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 007/2013,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

V
Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 007/2013

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 007/2013,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão
de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° ..../2013
CONVITE N" ..../2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto, e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede á Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n" 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente
inscrita no CNPJ sob n.*^ com sede à

N° na Cidade de
neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr(a).

brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° residente e

domiciliado{a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

aquisição de blocos de concreto (paver), destinados a melhoria de infraestruturas do
Município de Planalto, tudo conforme a seguir: ^
ITEM QUANT UNID

50.000

50.000

DISCRIMINAÇÃO

Paver, bloco de concreto
intertravado, vibrado e

prensado, cor natural (cinza),
tamanho: 0,10x0,20x0,04 cm,
composição do produto:
areia, pó de pedra, granilha
de pedra, cimento CP-V ARI,
aditivo Tec-Cel.
Paver, bloco de concreto
intertravado, vibrado e
prensado, coloridos
vermelho, preto ou amarelo,
tamanho: 0,10x0,20x0,04 cm
composição do produto:
areia, pó de pedra, granilha

MARCA VALOR

UNIT.
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de pedra, cimento CP-V ARI,
aditivo Tec-Cel, coloridos +

corante.

03 12.500 UN Paver, bloco de concreto

intertravado, vibrado e

prensado, cor natural (cinza),
tamanho: 0,10x0,20x0,06 cm,

composição do produto:
areia, pó de pedra, granilha
de pedra, cimento CP-V ARI,
aditivo Tec-Cel.

04 12.500 UN Paver, bloco de concreto

intertravado, vibrado e

prensado, coloridos
vermelho, preto ou amarelo,
tamanho: 0,10x0,20x0,06 cm

composição do produto:
areia, pó de pedra, granilha
de pedra, cimento CP-V ARI,
aditivo Tec-Cel, coloridos +
corante.

VALOR TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital CONVITE N° /2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento dos objetos ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ( ),
daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente aos objetos acima

mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - Os Objetos deverão ser entregues na Secretaria de
Obras e Serviços Urbanos, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da
Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados de acordo com a
entrega dos objetos, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is).
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Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes da aquisição dos
objetos correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através
da seguinte dotação orçamentária:

Conta da despesa Funcional programática . Destinação de recurso
430 I 05.115.15.452.1501-2016 O.l.OQ.OOOOOOQ
CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
os objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, o(s)
objeto(s) do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar á
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei rf 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

3
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adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei rf
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/12/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr. ... de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 007/2013

EMPRESA:

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 007/20132 e anexos

,11,III,IV,V,VI e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando a aquisição de blocos de concreto (paver), destinados a melhoria
de infraestruturas do Município de Planalto.

Planalto-Pr. de de

NOME:.

RGN°

ASSINATURA:
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AVISO DE LICIIAÇAO

lttp://amsop.dioems.com.br/edicoes/_ertGnq)o/0000031 l/ed000031.

Diário Oficial dos Municípios
= do Sudoeste do Paraná - DIOEMS

irisíitiiâo pela Reschi^ 001 ae04oe Outuao <ie20ll Anoll-Ei31AàoN° 0311 Pá0tna 50/060

-CONVITE* N» 007/2013

O MUNlCiPiO DÊ PLANALTO, faz sattfif aos inte/essaaos que com oase na Lei n"
6.666/93. LC 123/2006 dê 14 dê dêZèmbfO dê 2006 ê dêmaíS iêÇjlSiaMo aplicável êm Stâ
$edê suo a PraÁa S3o Francisco de Assis. 1S63. fará realizar ücnaMo na Modalidade
CONVITE sob n® 007/2013. conforme descmo abaixo:

OBJETO: AqusiÁão de biocosdeconc reto (paver).desttnadúsameinoriadeinfraesiruturas
do Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA 08 de abUI de 2013 - às 09.00 tioras.

Maiores infoimaÀ es junto ao Dejoartamento de LicitaÀ es em horáno deexpeâente.
MARLON FERttANDOKUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICIIAÇAO

-PREGÃO PRESENCIAL* N® 013/2013
O município de PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
de n® 10.520 de 17 dejuino de 20)2: Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007
e suas aiteraA es subsioanamente à Lei Federai n» 8 666.'93 suas aiteraiÁ es LC
123/2006 de 14 de dezembm de 2006 e demais legisiaA es aplicáveis, em sua sede sito
a PraÀa São Francisco de Assis. 1583. fará reanzar Licitado na Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL sob n® 013.2013. confomie descnto abaxo
OBJETO Prestação de serviço pro^ssionai na área de fonoaudiologia, objetivando o
desenvolvimento de aÁ es executadas pela Secretaria de EducaASo. deste Municfpode
Planalto

DATA DA ABERTURA 08 de 2Dlll Cfo 2Ú13 - às 09 00 horas

Maiores informaÃ es junto ao Departamento de LicitaA es em norà'io deexpeâenie
"ARLON FERNANDO KUHN

leito Mumcipai

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N® 01/64/2013.

MARLON FE RNANDOKÜHN. PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO. EstadOdO Paraná,

no uso de suas atribuições legais. CONVOCA de accrdo ccm a ordem de classificação
a candidata provada no Concurso Público, abaixo relacionada a comparecer junto ao
DepartamentodePessoaidaPrefeituraMurKCipai noprazode 15 (quinze)dias a partirda
data da pubiicaAão do presente, munida da documeniaAâo exigida peio Editai 01/01/2010.
afim de tomar posse dos seu respectivo cargo.

N&r>» ClTíS incrPlo

ROSLEi SAIJTOS l£keS nEB£Rl.S Sw*rl* 005«90 22» 1

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO. 305 vinte 6 seiS Oas dO mi S de
marÃo do ano de dois mii e treze
MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura

LEI N® 1001/2013

Súmula Ccncede recomposiÃão nos vencimentos dos seividores Públicos Municipais.
Fundado Hospitalar da Fronteira, inativos. Pensionistas e Conseineifos Tuteiares

•^CÂMARA MUNICIPAL DE PRANCHITA. ESTADO DO PARANÁ. APROVOU E EU.
PREFEITO MUNICIPAL. 3ANCIONOASEGUINTE LEI

ART 1®. Ficam recompostos monetaiTamente os vencimentos do funcionalismo Ain/os,
inativos. Pensionistas e da Prefeitura Municipal e aos da Fundâi^o Hospitalar da
Fronteira de Praicniia. bem como no que cnz respeito à remunerado dos conselheiros do
Conselho Tutelar no percer«uai toiai de 6 31 ®-«(seis víiguia tnnta e un por cento) indice
oficiai da inflação-IPCA apurado no período da data base de 03/2012 a 02/2013
Parágrafo único Os servidores ativos, inativos, pensionistas e profissionais do magisténo
que percebem valores por conta do novo Saiáno Mímmo Nacional e Piso Nacional do
Magistério, não terão a referida recomposido
ART 2= Revogadas asdisposiA es em coraráno. a presente Lei passa a vigorar retroaivo
a i®dêmarÂ3de20i3
GABINETE DO PREFEITO MUNiaPAL DE PRANCHITA. EM 26 DE MARÇO DE 2013
MARCOS MICMELON
PrefeitoMunicipai

Prefeitura

LEI N.® 1.493/2013

26/03/13

SÚMULA AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O PROGRAMA
MUNICIP/y. DE DESENVOLVIMENTO DA CADEIA PROPUTIVA DA AQUICULTURA

FAMIUAR. BEM COMO UTIU2AR RECURSOS NA PROMOÇÃO DE AÇ ES DE APOIO
E INCENTIVOÃATIVIDADE
A C, mara Municipal de Reaieza Estado do Paraná. Aprovou e Eu. Prefeito Muncipai.
Sanciono a seguinte lei.

Ari 1® - Fica o Poder Executivo Miricipai autonzado a cnar o Programa Municipal ds
Desenvolvimento da Cadaa Produtiva da Aquicultura Familiar, bem como uBlizar recursos
da Secretana Municipal De Desenvolvimento Agroj^ecuârlo e Desenvolvimento do Meio
Ambiente para promover aÃ es de apioioe incentivo a atividade da piscicultura na fase de
impiantatóo (construÃâo de tanques) visando aumenta- a produAâo e agregar renda às
famílias rurais mediante projetos específicos
Art. 2® - Os beneficiános do programa deverão ser produtores proprietários ou
arrendatános de imóveis rurais laaiizados no Município de Realeza. Estado do Paraná
que explorem ou desejam explorar a aividadede aquicultura
An. 3® - Os agricultores que desejarem panicipar do programa devem se enquadra- nos
parâmetros de ciassiricaçãodo Programa Nacional de Agricultura Familiar (PRONAF) do
Governo Federa

An 4® • Cada produtcr terá direito a 20 (vinte) horas de máquinas, sendo utilizado o
equipamento Do Município paa a construÃâo e adequaÁão dos tanques
An õ® - Os produtores inscritos no programa serão selecionados pelo Comiti Gestor
MuniciiJai. de forma isonómica. que definirá quais fomiiias serão beneficiadas,
considerando também o impacto ao mao ambente.
Parágrafo úr^co • O comiti gestor mumcipa será constituído peio Consemo de
Desenvolvimento Ambientai Conseino Mumcipa de Desenvolvimento Rurai. Secretana
de Desenvolvimento Agropecuário e Desenvolvimento de MeioAmbienie. Órgãos Oficiais
de Extensão Rurai. Sinúicao dos Trai^ainadores Rurais e Sindicato Rural

An 6® - Os recursos que comporão o referido programa serão onundos do prCjEio de
atividade de desenvolvimento da piscicultura do município previsfo no OrÃamento
Mumcipa e de recursos convemados com ou&'os entes federados
Parágrafo único - O número de produtores ceneficiados será estipulado conforme
disponibilidade de recursos que comporão o programa
Ari 7® - Como forma oe incentivo aos produtores, o Município ofereca-á um curso
pro^ssionaiizante na área da piscicultura, além de acar com as despesas com mão de
Obra do Operador, ai^astecimerío e manufonÁâo do equpamento
Gabinete oo Prefeito do Mumcipio de Reaeza. Estado do Paraná, aos vinte eseis cias do
mi s demarÀo do ano dedois mi> e treze
MILTON ANDREOLLI

Prefeito

LEI N® 1.494/13

26/03/2013

SÚMULA AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR ACORDO
JUDICIAL ABRIR CRÉDITOADIClONALSUPLEMENTAREDÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS
A C. mara Municipal de Realeza Estado do Paraná. Aprovou e Eu. Prefeito Mumcipal.
Sanciono aseguinteLE!

ART 1° - Fica o Poder ExecuBvo Municipal autonzado a firmar acordo judiciai nos autos
de ReintegraÃâo de Posse n 111/2012 - em fase de execuÃâo de sentenÃa -. que tramifâ
jiBito a vara Cívei da Comarca de Reaieza'PR. em que figuram como partes o Município
de Realça e a empresa Rudmeí César Dettom - ME
ART 2® - O acordo será eniabuiado nos lermos da minuta anexa, a qual fica fazendo parte
integrante oa presente uei

ART 3® - Para pagamento do acordo, fica o Poder Executivo Municipal autonzado a aonr
crédito adicional suplementar, sendo que fica alterado no Programa Piunanuai - PPA.
paraojoeríododê 2010-2013. os programas a&aixo
0901 - Previdi ncia de Servidores
1000 - Encargos Especiais
1501 - Nossa Cidade Nossa Casa

2001 - Desenvolvimento Agropecuário Sustentável
ART 4® • Fica alterado na Lei cfâs Diretrizes OrÂamentánas - LDO n® 1 441. de 14 de
agosto de 2012. no/Anexo l - Anexo de Metas e Pnondades para o Exercício de 2013.
conforme DoiaÃ es Or/Ãamentánas abaixo;
0901 - Previdi ncia de Servidores
1000 - Encargos Especiais

1501 - Nossa Cidade Nossa Casa

2001 - Dêsenvolvimeniü Agropecuário Sustentável
ART 5®- Fica no Or/áamenio Gerai do Mcnicípio para o Exercício de 2013 um Credito
Adicionai Suplementar no vaior oe R$209.720.00 (duzentos e nove mii e setecentos e
vinte reais). conforme segue
08 Secretana de via/^o e Desenvolvimento U rbano
08.002 Departamento de Obras e Urbanismo
15 451 15011-062 AquiSÃâodê imóveis
4 49061 0000 AquiSiÃâo de imóveis
2560 0000 Recursos Orctnános Livres

áDKíTvlS IE5
I^B
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 007/2013

EMPRESA: FACHINELLO MATÉRIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ N° 75.993.527/0001-63

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 33500860-04

ENDEREÇO: AV. BRASIL, 622

CIDADE: CAPANEMA ESTADO: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 007/20132 e anexos

,11 JII,IV,V,VI e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando a aquisição de blocos de concreto (paver), destinados a melhoria
de infraestruturas do Município de Planalto.

Planalto-Pr.Ol de Abril de 2013

NOME: GUSTAVO MAT ACHINELLO

RGN° 8.240.900-9

ASSINATURA:

CONSTRUOOeSOVI&UDA.

Gustavo Mattes Fachfnello
R6. 8,240.900-9 • CPF 046.399.340-71
Rua Tamolos, 688 - Capanema - PR

75.993.527/000143

fMmeujO'

oEoommçâoam.

MBmUm
IWVMOO Cap&mna
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 007/2013

EMPRESA: Casa Bela Indústria e Comércio de Telhas Ltda.

CNPJN" 11.493.438/0001-75

INSCRIÇÃO ESTADUAL N" 9050820430

ENDEREÇO: Rod. PRT 163, KM85

CIDADE: Capanema ESTADO: Paraná

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 007/20132 e anexos

,11,111,1V,V,VI e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa
visando a aquisição de blocos de concreto (paver), destinados a melhoria
de infraestruturas do Município de Planalto.

Planalto-Pr. 01 de Abril de 2013.

NOME: Sérgio Antomo Soares

RGN° 4.843.726-5

ASSINATURA:

Ia Ind. e Com.de Telhas Ltda
CNPJ- 11.493.43Ô/0001-75
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BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
ROD PR 281 - KM 592 - SN" - BAIRRO INDUSTRIAL

CNPJ 11.507.254/0001-17 lE 90509032-11
FONE (46) 3542 - 2300-SANTA IZABEL DO OESTE-PR-85650-000

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N" 007/2013

EMPRESA: BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ N° 11.507,254/0001-17

INSCRIÇÃO ESTADUAL N° 90509032-11
ENDEREÇO: ROD PR 281 - KM 592, S/N FONE: (46) 3542-2300

CIDADE: SANTA IZABEL DO OESTE ESTADO: PR

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 007/20132 e anexos

,11,III,IV,V,VI e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de
empresa visando a aquisição de blocos de concreto (paver), destinados
a melhoria de infraestruturas do Município de Planalto.

Planalto-Pr, 08 de ABRIL de 2013

NOME: FERNANDO BRANDELERO

RG N" 5.981.101-0 SSP.PR

ASSINATURA:



TUBOFORTE
tubQforte derivados de cimento ltda.
CNPJ 03.093.04&'0001 -80 Inscr. Est. 90182395-20

Av. Tupi, 6300 - Sala 02 - Bairro São Roque
Fone/Fax (46) 3223-3577

85508-000 - Pato Branco - PR

tuboforte@derivadospb.com.br

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO EDITAL CONVITE N° 007/2013

EMPRESA: TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA EPP

CNPJ N°. 03.093.048/0001-80

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°. 90.182.395-20

ENDEREÇO: AVENIDA TUPI N° 6300 - SALA 02 - SÃO ROQUE

CIDADE: PATO BRANCO

ESTADO:PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 007/20132 e anexos

,II,III,IV,V,VI e Minuta de Contrato, pertinente a contratação de empresa visando a

aquisição de blocos de concreto (paver), destinados a melhoria de infraestruturas

do Município de Planalto.

Pato Branco, 04 de abril de 2013.

TUBOFORTE

DE Cl

Eloy Rolíèrtò ̂ attmann - Procurador
RG n« 2.0(79.368-6 SSP/PR
C/PF n^371.565.439-20

rõs 093.048/0001-80^
90182395-20

TUBOFORTE DERIVADOS
DE CIMENTO LTDA.
Av. Tupi, 6300 - Sala 02

1^5508-000 - Pato Branco - PRJ



KSSíííí

município de planalto
CNPJN° 76M0.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 007/2013

ANEXO n - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: Casa Bela Indústria E Comércio de Telhas Ltda.

CNPJN° 11.493.438/0001-75

ENDEREÇO: Rod.PRT 163, KM 85 FONE: 46-9975-4218

MUNICÍPIO: Capanema EST. Paraná.

Credenciamos o(a) Sr. (a Sérgio Antonio Soares, portador(a)

da cédula de identidade sob n° 4.843.726-5 e CPF sob n° 706.787.409-25,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

007/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de
representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Planalto, 08/Abril/2013.

NOl^Ê^árgio Antonio Soares
\ \ J

RG 4.843.726-5/CPF. 706.787.409-25

CARGO Sócio Administrador



BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
ROD PR 281 - KM 592 - SN® - BAIRRO INDUSTRIAL
CNPJ 11.507.254/0001-17 lE 90509032-11

FONE (46) 3542 - 2300 - SANTA IZABEL DO OESTE - PR - 85650-000

CONVITE N® 007/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: B P ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ N° 11.507.254/0001-17

ENDEREÇO: ROD PR-281 - KM 592, SN FONE: (46)3542-2300

MUNICIPIO:SANTA IZABEL DO OESTE EST.PR

Credenciamos o(a) Sr.(a) CONRADO LUIZ MARCON,
portador(a) da cédula de identidade sob n° 5.828.230-8 SSP-PR e CPF sob n°

021.370.139-16, a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade
de CONVITE N° 007/2013, instaurado pelo Município de Planalto, na
qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar
a empresa, claborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Santa Izabel do Oeste - PR, 08 de Abril de 2013

NOME:

RG/CPF:

CARGO:

FERNANDpiíRANDELERO

030/^0^59-06
SÓCIO-ADMINISTRADOR



-
N
O
W
 
—

i
l
C
C
J
N
R
A
D
O
 
L
U
I
Z
 
M
A
R
C
C
S
í

"ei'w;;

;..§£. IQA-

• ̂
S
.
/
C
^
 ',»—N»re3srF£>
'
 <~'*'''g3srR0

<
—
D
O
c
i
E
o
m
o
A
c
e
/
á
<
«
.
a
<
B
s
o
a
/
u
F
 ■

jSB2fl230-B 
SESP 

P
R

—
O
»
 

tf-p*T«wsaMaTo-
021.370.139-16|l5/03/1973
—
 F
I
U
A
C
t
o
'
-
—
—
—
 

-

J
O
S
E
 
R
E
M
I
 M
A
R
C
O
M

J
U
S
S
A
R
A
 P
I
R
E
S
 M
A
R
C
o
k

f-PCTHlSSto 
n, ^

A
C
e
—
^
.
O
T
.
W
B
.
-
.

- 
•
u
—
v
i
í
s
>
A
U
 

u 
i»««tuTiicto —

'S;rM [
coisOQC^SS 

lj^/C£/2olJir27/05/1998

U
S
K
t
T
U
U
0
0
K
M
T
k
D
O
*

i
.
v
k
 

u
—
O
A
T
«
g
<
i
s
s
<
o
-
~

llSANTA IZABEL DO OESTE, PR 
f
 24/04/200fl

?/9«; corri 
8156158435
8
1
5
6
1
5
8
4
3
5

- r
—
l

• • «
 ̂
 <
M

'
 «
 

«--l

«
c
s
n
m
M
o
e
c
w
e
s
M

8

P
R
8
e
3
3
1
2
1
B
0

fií
s
™
E
g
i
i
®
™
s
ü

-
i
i
t

.
f
 
.
 
-
 
/
 

•
 
-
»
-
,
•



r.

TUBOFORTE
TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA.
CNPJ 03.093.048/0001-80 Inscr. Esl. 90182395-20

Av. Tupi, 6300 - Sala 02 - Bairro São Roque
Fone/Fax (46) 3223-3577

85508-000 - Pato Branco - PR

tuboforte@derivadospb.com.br

CONVITE N° 007/2013

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL: TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA EPP

CNPJ N°. 03.093.048/0001-80

ENDEREÇO: AVENIDA TUPI N° 6300 - SALA 02

BAIRRO: SÃO ROQUE

FONE: (46) 3223-3577

MUNICÍPIO: PATO BRANCO

ESTADO: PARANÁ

Credenciamos o Sr. ELOY ROBERTO LATTMANN, portador da cédula de

Identidade sob n°. 2.079.368-6 SSP/PR e CPF sob n° 371.565.439-20, A participar

do procedimento liciíatório, sob a modalidade de CONVITE N° 007/2013,

instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer

lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se

fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Pato Branco, 04 de abril de 2013.

TUB( fVADOS

*03.093.048/0p01-80Í
90182395-20

TUBOFORTE DERIVADOS
DE CIMENTO LTDA.
Av. Tupi, 6300 - Sala 02

I 85508-000 - Pato Branco - PR j

LTDA.

loy Rob^o Lattmann - Procurador
RG n^.079.368-6 SSP/PR
CP/n° 371.565.439-20



SSiSiTÍ

município de planalto

CNPJN° 76.460,52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 007/2013

anexo V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Forte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: Casa Bela Indústria e Comércio de Telhas Ltda.

CNPJN° 11.493.438/0001-75

ENDEREÇO: Rod. PRT 163, Km 85 FONE: 46-9975-4218

MUNICÍPIO: Capanema EST. Paraná.

O representante legal da empresa Casa Bela Indústria e

Comércio de Telhas Ltda, na quaüdade de Proponente do procedimento

ücitatòrio sob a modalidade de CONVITE N° 007/2013, instaurado pelo

Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos)
sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do
disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 08/Abril/2013.

NÕM&SSmo Antonio Soares

RG 4.843.726-5/CPF 706.787.409-25

CARGO Sócio Administrador



o

TUBOFORTE
TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA,
CNPJ 03.093,048/0001-80 Inscr. Est. 90182395-20

Av. Tupi, 6300 - Sala 02 - Bairro São Roque
Fone/Fax (46) 3223-3577

85508-000 - Pato Branco - PR

tuboforte@derivadospb.com.br

CONVITE N° 007/2013

ANEXO V- Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME

ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA EPP

CNPJ N° 03.093.048/0001-80

ENDEREÇO: AVENIDA TUPI N° 6300 - SALA 02

BAIRRO: SÃO ROQUE

FONE: (46) 3223-3577 '

MUNICÍPIO: PATO BRANCO

ESTADO: PARANÁ

O representante legal da empresa TUBOFORTE DERIVADOS DE

CIMENTO LTDA EPP, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob

a modalidade de CONVITE N° 007/2013, instaurado pelo Município de Planalto,

declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Branco, 04 de abril de 2013.

TUBOFORT,
DE

fÕ3.093.048/0001"80^
90182395-20

TUBOFORTE DERIVADOS

DE CIMENTO LTDA.

Av. Tupi, 6300 - Sala 02
[_85508-000 - Pato Branco - PRJ

Elc^ Rob^o Lattmann - Procurador
RG n° /079.368-6 SSP/PR
CPF n° 371.565.439-20



BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
ROD PR 281 - KM 592 - SN° - BAIRRO INDUSTRIAL
CNPJ 11.507.254/0001-17 lE 90509032-11

FONE (46) 3542 - 2300 - SANTA IZABEL DO OESTE - PR - 85650-000

CONVITE N° 007/2013

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL: B P ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ N° 11.507.254/0001-17

ENDEREÇO: ROD PR-2S1 - KM 592, SN FONE: (46)3542-2300

MUNICIPIO:SANTA IZABEL DO OESTE EST.PR

O representante legal da empresa BP ARTEFATOS DE

CIMENTO LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório

sob a modalidade de CONVITE N° 007/2013, instaurado pelo Município de

Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime

de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na

Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Santa Izabel do Oeste - PR, 08 de Abril de 2013

NOME: FERNA^O BRANDELERO

RG/CPF: 03Cí^é0.459-06
CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOR



Emissão do CICAD

#
PARANÁ
r.OV("»(OPof\T-.3n

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS Inscrição CNPJ 1 Início das Atividades

90509032-11 11.507.254/0001-17 1 02/2010

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

Título do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento ROD PR 281, KM 592, SN - INDUSTRIAL - CEP 85650-000
FONE: (46) 3542-2294

Município de Instalação SANTA IZABEL DO OESTE - PR, DESDE 02/2010

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

ativo - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - PRAZO NAO APLICÁVEL,Situação Atual desDE 02/2010

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 2330-3/02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA
Estabelecimento CONSTRUÇÃO

Ativídade(s) Econômica(s)
Secundáría(s) do Estabelecimento

Quadro Societário

Inscnção

030.980.459-06

032.491.359-17

Nome Completo / Nome Empresarial

FERNADO BRANDELERO

ANDRÉ BRANDELERO

Qualificação

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 04/05/2013.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.Dr.qov.br

g|| Estado do Paraná
^  Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

CAD/ICMS N«> 90509032-11

Emitido Eletronicamente via Internet

04/04/2013 9:30:29

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR



\ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE Í^LANALTO
®  CNPJ 76.460.526/0001-16 ^

Praça sâo Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PÀkAhíÃ

CONVITE N" 007/2013

DATA: 08/04/2013

EMPRESA= BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 01/10/2013;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 03/05/2013;

- Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 01/10/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 02/08/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 04/072013;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 01/10/2013;

"Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Declaração de Idoneidade (anexo III);

- Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7® da

Constituição Federal (anexo IV).



Certidão Negativa de Debito Página 1 de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

EÀS DE TERCEIROS

N" 000372013-14021254
Nome: BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME
CNPJ: 11.507.254/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU,
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as demais
inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n® 10,406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi
emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
<http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01, de 20
de janeiro de 2010.

Emitida em 04/04/2013.

Válida até 01/10/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=...



Página 1 de 1

W

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: ii507254/oooi-i7
Razão Social: bp artefatos de cimento ltda

Endereço: ^od pr281 km 592 sn / industrial / santa izabel do oeste /
PR / 85650-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 04/04/2013 a 03/05/2013

Certificação Número: 2013040409141888684799

Informação obtida em 04/04/2013, às 09:14:18.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPessoa... 04/04/2013



Certidão Internet

Receita Federal
i7'X9

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoría-Geraí da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME
CNPJ; 11.507.254/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 09:09:57 do dia 04/04/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/10/2013.

Código de controle da certidão: F70C.A08B.C206.5104

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta I
§ Preparar página

para iinpressão

http://www.receita.fazenda.gov.br/apIicacoes/ATSPO/certidao/CndconjuntaInter/EmiteC... 04/04/2013



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual Página 1 de 1

PARANÁ

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N'' 10257908-09

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.507.254/0001-17

Nome: BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.Dr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 02/08/2013 - Fornecimento Gratuito

w

parawA

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 10257908-09

Emitida Eletronicamente via íntemet

04/04/2013 - 09:10:40

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arintemet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=11.... 04/04/2013



IZABEL

Prefeitura do Município

Santa Izabel do Oeste
Coifspromisso com o Frosontc c o ul u( o .

PABX: (46) 3542-1360 - e-mail; prefsio@gmaiLcom
Rua Acácia, 1317 - CEP 85650-000 - Santa Izabei do Oeste - Par

CERTIDÃO NEGATIVA NR. 232 / 2013

Cadastro

Nome

Endereço

Bairro

CNPJ/CPF

9600

BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
ROD PR 281 KM 596
INDUSTRIAL

11.507.254/0001-17

Certificamos que,BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA em cumprimento ao despacho exarado
no requerimento protocolado sob o numero 1 /2013, que o contribuinte acima mencionado
residente a (ROD PR 281 KM 596 ) numero O na cidade de
STA IZABEL DO OESTE nada deve a Fazenda Municipal referente ao Cadastro Economico acima
mencionado.

A presente certidão requerida por DARCI MUNARO
servira exclusivamente para fins de DIVERSOS

A presente certidão nao exclui o direito da Fazenda Publica Municipal exigir
a qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados apos a emissão desta.

Por ser verdade, emitimos a presente Certidão em 02 (duas) vias, de igual forma e
teor, que vao assinada pelo chefe da Divisão de Cadastro e Tributação e tera validade
ate a data de04/07/2013

Santa Izabel d ,  04 de Abril
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 11,507.254/0001-17

Certidão n'': 28087880/2013

Expedição: 05/04/2013, às 11:03:34
Validade: 01/10/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que BP artefatos de cimento ltda - me (matriz e filiais) ,

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.507.254/0001-17, NÃO consta do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Düvidas e sxigescaes : cndCCàitsl:. jus.br
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BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CONTRATO SOCIAL

FERNANDO BRANDELERO, brasileiro, natural de Santa Izabel do Oeste

regime de comunhão Parcial de bens, Engenheiro Civil, data de nascimento 13/01/1

domiciliada na Rua Angico sn®, centro, cep 85.650-000, Santa Izabel do Oeste -

RG n® 5.981.101-0 SSF-PR, CPF n® 030.980.459-06; e, ANDRÉ BRANDELERi

natural de Santa Izabel do Oeste PR, solteiro, Analista de Sistemas, data de nascimento

residente e domiciliado na Av. dos Pinheiros, n° 1731, centro, cep 85.650-000, Santa Izabel do

Oeste - PR, Portador do RG n® 6.838.211-4 SSP PR, CPF n® 032.491.359-17, constituem uma

Sociedade Limitada, mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de B P ARTEFATOS
DE CIMENTO LTDA, e terá sede e domicilio na Rod. PR 281, Km 592, s/n®, bairro industrial, cep
85.650-000, Santa Izabel do Oeste PR.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social será R$ 40.000,00 (Quarènta mil reais), dividido em

40.000,00 quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas neste ato em moeda

corrente do País pelos sócios, da seguinte forma:

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL (R$)

FERNANDO BRANDELERO 20.000,00 20.000,00

ANDRÉ BRANDELERO 20.000,00 20.000,00

a) Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, e artefatos de cimento para uso na
construção civil;

b) Fabricação, execução e montagem de estruturas metálicas;
c) Comércio varejista e atacadistirdé material de construção.
d) Execução de Obras de Construção Civil. *

CLAUSULA QUARTA: A Sociedade Iniciará Suas Atividades em 01 de Fevereiro de 2010 e seu

prazo ide duração é indeterminado.
CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegürado, em igualdade de condições e preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA SÉTIMA :A administração da sociedade caberá aos Sócios FERNANDO
BRANDELERO e ANDRÉ BRANDELERO, com os poderes e atribuições de Administrador
autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLAUSULA OITAVA: Ao término da cada exercício social,, em 31 de dezembro, o
administi-ador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, ria
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA NONA:. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso.
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DO PARANÁ

BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar^
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios'.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas ativjdades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apuradõ e liquidado com
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em
relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena .que vede, ainda que temporariamente,
o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSX^A DÉCEV^ QUARTA :Fica eleito o foro da comarca de Realeza PR para o
exercício e^cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e corUfatados assinam o presente instrumento em três vias.

FERN RANDELERO

TESTEMUNHAS:

Darci Jose Munaro

RG 8.417.383-5 PR

Santa Izabel do Oeste PR, 15 de Janeiro de 2010.

ANDRÉ BRANDELERO

GelscfjíDal Molin
RG 3.457.538 SC

o

AfiTEF^TO OÇ CÍVENTO LTDA ^
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AUTENTICA

Autentico a presente cópia reproqráfica c
que àoi fé.
Santa Izabel do Deste, 5 de abril de 2013

Karines Apare

telefax (46)3542-1268
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Escrevente Autorizada
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Recerta Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

NUMERO DE INSCRIÇÃO
11.507.254/0001-17

MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 22/01/2010

NOME EMPRESARIAL

BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA - ME

título do ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRICAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção

CÓDIGO E descrição das ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

RODPR 281, KM 592

CEP

85.650-000

NUMERO

SN

COMPLEMENTO

BAIRRO/DISTRITO

INDUSTRIAL
MUNICÍPIO

SANTA IZABEL DO OESTE

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SmJAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
22/01/2010

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 04/04/2013 às 09:09:02 (data e hora de Brasília). Páaina: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 04/04/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 04/04/2013



Emissão do CICAD

RECEIU ESTADUAL PARANÁ

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90509032-11

Inscrição CNPJ

11.507.254/0001-17

Início das Atividades

02/2010

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

Título do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento ROD PR 281, KM 592, SN - INDUSTRIAL - CEP 85650-000
FONE; (46) 3542-2294

Município de Instalação SANTA IZABEL DO OESTE • PR, DESDE 02/2010

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

AU.^I ATIVO-SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - PRAZO NAO APLICÁVEL,bituaçao Atuai deSDE 02/2010

Natureza Jurídica 206-2 • SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 2330-3/02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA
Estabelecimento CONSTRUÇÃO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundáría(s) do Estabelecimento

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

FERNADO BRANDELERO

Inscrição Nome Comi

030.980.459-06 FERNADO BRANDELEF

032.491.359-17 ANDRÉ BRANDELERO

Qualificação

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 04/05/2013.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.qov.br

t  Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

CAD/ICMS NO 90509032-11

Emiüdo Eletronicamente via Internet

04/04/2013 9:30:29

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arintemet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFSl lD.asp?eIncludeLinkFaciI=S&eCa... 04/04/2013



BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
ROD PR 281 - KM 592 - SN° - BAIRRO INDUSTRIAL

CNPJ 11.507.254/0001-17 lE 90509032-11
FONE (46) 3542 - 2300 - SANTA IZABEL DO OESTE - PR - 85650-000

CONVITE N° 007/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: B P ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ N° 11.507.254/0001-17

ENDEREÇO: ROD PR-2S1 - KM 592, SN FONE: (46)3542-2300

MUNICIPIO:SANTA IZABEL DO OESTE EST.PR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

007/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Santa Izabel do Oeste - PR, 08 de Abril de 2013

NOME:

RG/CPF:

CARGO:

FERNA^O BRANDELERO
030:9^0.459-06

SÓCIO-ADMINXSTRADOR



rrlTVi BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
ROD PR 281 - KM 592 - SN" - BAIRRO INDUSTRIAL

CNPJ 11.507.254/0001-17 lE 90509032-11
FONE (46) 3542 - 2300 - SANTA IZABEL DO OESTE - PR - 85650-000

CONVITE N° 007/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

RAZÃO SOCIAL: B P ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ N° 11.507.254/0001-17

ENDEREÇO: ROD PR-281 - KM 592, SN FONE: (46)3542-2300

MUNICÍPIO:SANTA IZABEL DO OESTE EST.PR

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 007/2013, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Santa Izabel do Oeste - PR, 08 de Abril de 2013

NOME: PpÍNÁNDO BRANDELERO

RG/CPF: ^3Ía980.459-06
CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOR



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N" 007/2013

DATA: 08/04/2013

EMPRESA= CASA BELLA INDUSTRIA E COMERCIO DE

TELHAS I TDA - ME

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

L

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 30/04/2013;

- Certidão Negativa de Débitos CND — Validade 18/07/2013;

L

^ - Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 16/09/2013;
^ - Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 30/07/2013;
^ - Certidão Negativa de Tributos Municipais — até: 31/0572013;
^ - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 27/09/2013;
^ "Contrato Social da Empresa;
^ - CNPJ da empresa;
^ - Declaração de Idoneidade (anexo III);
^ - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal (anexo IV).
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Consulta à Certidão Negativa de Débito

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES

PREVÍDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS

N" 000032013-14021438

Nome; CASA BELA - INDUSTRIA E COMERCIO DE TELHAS
LTDA-ME

CNPJ: 11.493.438/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome reiativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) e
a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições
previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a terceiros,
inciusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos
administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU,
administradas pela Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional
(PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a
qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 19/01/2013.

Válida até 18/07/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

Aíenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://ww\v010.dataprev.gov.bi7cws/contexto/cnd/cnd.html
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CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 11493438/0001-75
Razão Social: casa bela industria e comercio de telhas ltda

Nome Fantasia:CASA bela

Endereço: ROD prt i63 km as 999999 / centro / capanema / pr /
85760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 01/04/2013 a 30/04/2013

Certificação Número: 2013040109313213916892

Informação obtida em 01/04/2013, às 09:31:32.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes... 01/04/2013
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CASA BELA - INDUSTRIA E COMERCIO DE TELHAS LTDA - ME
CNPJ: 11.493.438/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as Inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wvw.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 04:16:38 do dia 20/03/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/09/2013.

Código de controle da certidão: 9F04.8FD3.5626.781F

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/ATSPO/cei1idao/CNDConjuntaSegVia/... 01/04/201
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

PARÃNÁ Coordenação da Receita do Estado
<iov5»t»ci no t^TAno

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 10242282-73

Certidão fornecida para o GNPJ/MF: 11.493.438/0001-75

Nome; CASA BELA - INDUSTRIA E COMERCIO DE TELHAS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet

wvtfw.fazenda.Dr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 30/07/2013 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

I  Certidão N° 10242282-73

Emitida Eletronicamente via Internet

01/04/2013-09:38:16

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.aríntemet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=l... 01/04/2013
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Município de Capanema
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO

REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 31/05/2013, SEM RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

W

NPr ATIVA N». S82fi/2013 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:NEGATIVA N . 5826/2013 9ZTMH282QEMZ244Z49B9

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: CASA BELA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TELHAS LTDA

Inscrição Municipal CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

31615 11.493.438/0001-75 9050820430 01111.493.438/0001-75 9050820430

ENDEREÇO

RODOVIA PRT 163 KM 85, S/ N°, - SAÍDA PARA PLANALTO
CNAE / ATIVIDADES

Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção

Certidão emitida no dia Capanema, 01 de Abril de 2013.
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QEMZ244Z49B9

p://177.4.75.143:7474/esportal/ stmcertidao. view.logic?idCertidao=5777 02/04/2013
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CASA BELA - INDUSTRIA E COMERCIO DE TELHAS LTDA - ME (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 11.493.438/0001-75

Certidão n°: 27581157/2013

Expedição: 01/04/2013, às 09:34:47
Validade: 27/09/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CASA BELA - INDUSTRIA E COMERCIO DE TELHAS LTDA - ME

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 11.493.438/0001-75,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

W  Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas c sugestões: cndtwtst.jus.br



CASA BELA - INDUSTRIA E COMERCIO DE TELHAS LTDA
CONTRATO SOCIAL

SÉRGIO ANTONIO SOARES, brasileiro, casado em regime comunL
bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Guairaca, 1425, na cidade
estado do Paraná, CEP 85760.000, portador do RG 4.843.726-5 sk
706.787.409/25 e NESTOR JOBERTE GARCIA MARQUES, brasileiro, solteif
30/12/1977, empresário, residente e domiciliado na Rua Pe. Cirilo, n° 590,
cidade de Capanema, estado do Paraná, CEP 85760.000, portador do Ru
SSP/MS e CPF 791.763.721/20, resolvem por este instrumento particular de Contrato Social
constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresarial de "CASA BELA -
INDUSTRIA E COMERCIO DE TELHAS LTDA", com sede e domicílio na PRT 163, Km 85
s/n, no município de Capanema, estado do Paraná, CEP 85760.000, comarca dê
Capanema, estado do Paraná.

CLAUSULA SEGUNDA: O Capital Social será R$: 200.000,00 (duzentos mil reais), dividido
em 200.000 (duzentas mil) quotas, no valor de R$: 1,00 (hum real), cada, ficando assim
distribuído entre os sócios:
a) O sócio Sérgio Antonio Soares, 100.000, (cem mil) quotas, no valor de R$: 100.000,00
(cem mil reais), que será integralizado em moeda corrente do País, num prazo de até 24
(vinte e quatro) meses desta data; e

l^af^ues, 100.000, (cem mii) quotas, no valor de
R$.100.000,00 (cem mil reais), que será integralizado em moeda corrente do País num
prazo de até 24 (vinte e quatro) meses desta data.

TERCEIRA: A sociedade tem por atividade econômica principal - FABRICAÇÃO
DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO.

°  duração da sociedade é indeterminado, iniciando suasatividades em 20 de janeiro de 2010.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
rnnriinfiL®®'" ° "^0 °"fro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
fnml? ,1® ti® preferência para a sua aquisição se postas à venda,formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas
mas todos respondem soiidariamente pela integralização do capital social.

e'nESTOR ® SÉRGIO ANTONIO SOARES
V • ? JOBERTE GARCIA MARQUES, com poderes e atribuições de administradoresautonzados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto em atividades estranhas aó

interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos sócios quotistas ou

outr^sóda ' sociedade, sem autorização de
CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro o
a rninistrador Pre^ará contas Justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico cabendo aos
socios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.

Cl^USULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social os sócios
eliberarao sobre as contas e designarão administrador(es) quanto for o caso.



DO PARANÁ

Casa Bela - Industria e Comercio de Telhas Ltda

Contrato Social

CLÁUSULA DÉCIMA; A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Pelos serviços que prestar à sociedade, perceb^'0y^
sócios, a titulo de remuneração Pró-labore, a quantia mensal fixada nos limites de dedu^o
fiscal previstos na Legislação do Imposto de Renda, que será levada à conta de despesas
gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível
ou inexistindo interesse destes ou do outro sócio remanescente, o valor de seus haveres
serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial da sociedade à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que
não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência,,O contra asa
relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar
ao sócio remanescente, discriminado o preço, forma e prazo de pagamento para que este
exerça ou renuncie o direito de preferência, o que deverá fazer dentro de sessenta dias
contados do recebimento da notificação ou em maior prazo sem que seja exercido o direito
de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Capanema, CEP.85760.000, estado do
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

E, por assim estarem certos e contratados, datam e assinam
juntamente com duas testemunhas, o presente instrumento em três vias de igual forma e
teor, Que se obrigam por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Planalto, Paraná, 13 de janeiro de 201

íeroío Antonio Soares

Serafim Tovo - RG.6g3.147-2, SSP/PR JécsorvOo^è

eiGardW Marques

- RG.A678.127-8, SSP/PR

JUNTA COMERCIAL DO PÂRANA - ^
I  AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BÈLjRAO
||,--- CERTIFiCO O REGISTRO EM: 22/01/2010
II SOBNÚMERO: 41206675538 .* •
g  Protocolo: 10/051805-2, DE 21/01/2010

ÍCASA BELA- INDUSTRIA E COMERCIO.DE
STELHAS LTDA SEBASTIÃO MOTTA

SECRETÁRIO GERAL EM EXERClCÍÒ:



CASA BELA - INDUSTRIA E COMERCIO DE TELHAS LTDA - ME

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
C.N.P.J. n° 11.493.438/0001-75

(Alteração de sócio).

SÉRGIO ANTONIO SOARES, brasileiro, casado em regime comunhão
universal de bens, empresário, residente e domiciliado na Rua Guairaca, 1425, na
cidade de Capanema, estado do Paraná, CEP 85760.000, portador do RG
4.843.726-5 SSP/PR e CPF 706.787.409/25 e NESTOR JOBERTE GARCIA

MARQUES, brasileiro, solteiro, nascido em 30/12/1977, empresário, residente e
domiciliado na Rua Pe. Cirilo, n° 590, centro, nesta cidade de Capanema, estado do
Paraná, CEP 85760-000, portador do RG 000866939, SSP/MS e CPF
791.763.721/20, sócios componentes da empresa CASA BELA - INDUSTRIA E
COMERCIO DE TELHAS LTDA - ME, estabelecida na PRT 163, Km. 85. s/n, no
município de Capanema, CEP 85760-000, estado do Paraná, com contrato social
registrado na JUCEPAR sob n° 41206675538, em 22/01/2010, resolvem por
este instrumento particular de alteração de contrato social, modificar seu contrato
primitivo de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio NESTOR JOBERTE GARCIA MARQUES, que
possui na sociedade inteiramente subscritas e realizadas a quantia de 100.000, (cem
mil) quotas, no valor de R$.100.000,00, (cem mil reais), cede e transfere suas quotas
pelo valor nominal para JOANA LAURA KOLAS MARQUES, brasileira, menor,
nascida em 17/07/2000, residente na Av. Brasil, n° 963, centro, na cidade de
Capanema, CEP 85760-000, estado do Paraná, portadora do RG 10.846.102-0,
SSP/PR, CPF 083.086.069/03, aqui representada por sua mãe JULIANA PAULA
KOLAS, brasileira, solteira, empresária, nascida em 23/07/1979, residente na Av.
Brasil, n° 963, centro, na cidade de Capanema, CEP 85760-000, estado do Paraná,
portadora do RG 6.838;426-5, SSP/PR, CPF 031.218.949/43, a qual ingressa pelo
presente ato na sociedade.

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio cedente Nestor Joberte Garcia Marques, dá à sócia
ingressante Joana Laura Kolas Marques, plena, rasa e geral quitação da cessão de
quotas ora efetuadas, declarando esta conhecer a situação econômica financeira da
sociedade, ficando sub-rogada nos direitos e obrigações decorrente do presente
instrumento, assumindo a sócia a responsabilidade do ativo e passivo da sucedida.

CLAUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração, a Cláusula Segunda
do contrato social, fica com a seguinte redação: O capital social no valor de
R$.200.000,00, (duzentos mil reais), dividido em 200.000, (duzentas mil) quotas, no
valor de R$.1,00, (hum real) cada, fica assim distribuído entre os sócios:
Sócios: Quotas Capital
Sérgio Antonio Soares - 100.000 R$. 100.000,00
Joana Laura Kolas Marques - 100.000 R$.100.000.00
Soma - 200.000 R$.200.000,00

CLAUSULA QUARTA: Fica investido na função de administrador da sociedade o
sócio SÉRGIO ANTONIO SOARES ao qual compete o uso do nome comercial
individualmente o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial da sociedade, bem como ficam dispensados da prestação de caução,
vedada, no entanto, em atividades estranha ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, em operações ou



Casa Bela - Indústria e Comercio de Telhas Ltda - me

Primeira Alteração de Contrato Social
CNPJn° 11.493.438/0001-75

negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, endossos,
fianças ou caução de favor, bem como onerar ou alienar bens, imóveis da sociedade,
sem autorização da outra sócia.

CLÁUSULA QUINTA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA SEXTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições que
não colidirem com as demais cláusulas e condições do presente instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema, CEP 85760-000, estado do
Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste
contrato.

E, por assim estarem certos e contratados, datam e assinam o
presente instrumento em três vias de igual forma e teor, que se obrigam por si e por
seüs herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Planalto, Paraná, 09 de agosto de ̂ Ol^ / ^

IJUNTA^GOMERCIAL

14®



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Page 1 of1

Receita Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

NUMERO DE INSCRIÇÃO

11.493.438/0001-75

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO |
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

CASA BELA - INDUSTRIA E COMERCIO DE TELHAS LTDA - ME

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CASA BELA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIÜADE ECÕ'nÔMICA PRINCIPAL
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

ROD PRT163, KM 85
NUMERO

SN

COMPLEMENTO

CEP

85.760-000

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

CAPANEMA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/01/2010

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 01/04/2013 às 09:57:51 ídata e hora de Brasílial.

I Voltar I
Páaina; 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 01/04/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 01/04/2013



município de planalto
CNPJN" 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco ãe Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 007/2013

anexo in - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: Casa Bela Indústria e Comércio de Telhas Ltda.

CNPJN° 11.493.438/0001-75

ENDEREÇO: Rod. PRT 163, KM 85 FONE: 46-9975-4218

MUNICÍPIO: Capanema EST. Paraná.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento ücitatório, sob a modalidade de CONVITE N°
007/2013, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 08/Abril/2013.

NOM©?^étóo Antonio Soares

RG 4.844/26-5/CPF 706.787.409-25

CARGO Sócio Administrador



ÇÍÍKlT?

município de planalto

CNPJN"" 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-maih planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N° 007/2013

ANE^O IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE: Casa Bela Indústria e Comércio de Telhas Uda.

CNPJN° 11.493.438/0001-75

ENDEREÇO: Rod. PRT 163, Km 85 FONE: 46-9975-4218

MUNICÍPIO: Capanema EST. Paraná.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 007/2013, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 08/Abril/2013.

NOMETSérgio Antonio Soares

RG 4.843.726-5/CPF 706.787,409-25

CARGO Sócio Administrador



i^Mèfeitura do municípiô de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-1331 - Fax: 555-1272

85750-000 - PLANAÍ.TO - PARANÁ

CONVITE N" 007/2013

DATA: 08/04/2013

EMPRESA= TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO
LTDA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade 17/04/2013;

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - 24/04/2013;

- Certidão Positiva de Tributos Federais - Validade até: 07/05/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até: 03/05/2013;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - até: 03/05/72013;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 19/07/2013;

"Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Declaração de Idoneidade (anexo IIÍ);



Certidão Positiva de Debito Page i of 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÀRIAS

EAS DE TERCEIROS

N° 000752012-14021048

Nome; TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 03.093,048/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos
do art. 151 da Lei n°, 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código
Tributário Nacional (CTN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
Divida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem
os mesmos efeitos da certidão negativa,

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para:
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art,931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
20 de Janeiro de 2010.

Emitida em 19/10/2012.
Válida até 17/04/2013.

Certidão emitida gratuitamente,

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observação: Certidão emitida com base na Lei n® 11941/2009,

http://wwwOIO,dataprev.gov,br/CWS/BrN/cws_mv2,asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=.,. 1/4/2013
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03093048/0001-80, 03093048/0001-80
Razão SoCÍal:TUBOFORTE derivados de cimento ltda epp

Endereço: AV tupi 6300 sala 02 / copasa / pato branco / pr / 85508-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 26/03/2013 a 24/04/2013

Certificação Número: 2013032617430114324450

Informação obtida em 26/03/2013, às 17:43:01.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp7VARPess... 26/3/2013
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Gera! da Fazenda Nacional

Secretaria da Receita Federai do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 03.093.048/0001-80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos por penhora em processos de execução fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente â situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www,receita.fazenda.gov.br> ou <http://\vww.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n^ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 16:44:48 do dia 08/11/2012 <hora e data de Brasília>
Válida até 07/05/2013.

Código de controle da certidão: A3FA.F256.EFF1.2D8E

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/R... 1/4/2013
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PARANÁ
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art. 206 doC.T.N.)
N° 10141721-68

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.093.048/0001-80
Nome: TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do requerente, nesta data as
quais estão com a exigibilidade suspensa por: termo de acordo de parcelamento adimplente.

Obs.. Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Origem das Pendências Quantidade Valor em Reais

GiA/ICMS Omissa/Irregular 0 0,00
Inadimplência ICMS Mensal 0 0,00
Processo Administrativo Fiscal 0 0,00
Divida Ativa 0 0,00
Parcelamento 1 386.401,45
Omissão Arquivos Magnéticos 0 0,00
IPVA 0 0,00
Total 1 386.401,45

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.qov.br

Esta Certidão tem validade até 03/05/2013 - Fornecimento Gratuito

Emitido Êletronicamente via Receita/PR
04/03/2013 - 15:58:25

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão No 10141721-68

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arintemet.pr.gov.br/outros/__d_positiva2.asp?eUser=70653801&eCNPJ=03.... 4/3/2013



município de pato branco - paraná
Secretaria de Finanças

Divisão de Tributos

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

NOME

CNPJ/CPF..
ENDEREÇO..
município.

TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA EPP
03 .093.048/0001-80

TUPI , 6300 - SAO CRISTOVAO
PATO BRANCO UF: PR

FINALIDADE: Cadastro

Certifico, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro Imobiliário ou Mobiliário do sujeito
passivo acima identificado, é CERTIFICADO que CONSTAM DÉBITOS NÃO VENCIDOS OU CUJA
EXIGIBILIDADE ENCONTRA-SE SUSPENSA, INSCRITOS OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA.

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar Dívidas posteriormente constatadas,
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
Internet, no endereço <http://www.patobranco.pr.gov.br/>.

autenticidade na

Certidão emitida com base na Lei Municipal.
Emitida em 04/03/2013.
Válida até 90 dias após a data de emissão desta.
Código/Ano da certidão : 0004582/2013
Código de autenticidade da certidão: 664145416664145

Certidão emitida gratuitamente.

^fENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 03.093.048/0001-80

Certidão n°: 16008208/2013

Expedição: 21/01/2013, às 15:47:41

Validade: 19/07/2013 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que tuboforte derivados de cimento ltda (matriz e filiais)
, inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.093 .048/0001-80, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páaina: 001 / 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vioentes
na data da sua expedição.

Nome Empresarial "

TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA EPP

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Número de Identificação do Registro de j CNPJ ~
Empresas-NiRE (Sede) !
41 2 0409115-6 | 03.093.048/0001-80

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

15/04/1999

Data de Inicio
de Atividade

15/04/1999

Endereço Completo (Logradouro, N» e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) ' ~ ~
AVENIDA TUPI, 6300-SALA 02. COPASA. PATO BRANCO, PR, 85.508-000
Objeto Social

- CONSTPUCAO, B

Capital: RS 223.600,00
(DUZENTOS E VINTE E TRES MIL E SEISCENTOS REAIS)

Capitai integraiizado: R$ 223.600,00
(DUZENTOS E VINTE E TRES MIL E SEISCENTOS REAIS)

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei n" 123/2006)

Empresa de pequeno porte

Sócios/Participação no Capitai/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato
Nome/CPF ou CNPJ «  , .

Prazo de Duração

Indeterminado

ELOISA SIMONE MANFROl LATTMANN

706.536.019-04

POLLYANE MARIA LATTMANN CHEMIN

603.261.009-78

Término do |Participação no capital (RSl Espécie de Sáeio Administrador Mandato i

212.850,00 SOCIO

10.750,00 SOCIO

xxxxxxxxxx ;

xxxxxxxxAdministrador

UIttmo Arquivamento

Data: 29/04/2009

Ato: ALTERAÇÃO

í Evento (s): ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

Número: 20091749573
Situação

REGISTRO ATIVO

Status /

XXXXXXXX

PATO BRANCO - PR, 26 de marco de 2013
13/176258-4

SEBASTIÃO MOTTA
SECRETARIO GERAL

mranaVíintia

AXO iíaanc.o
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TUBOFORTE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

CONTRATO SOCIAL

Os abaixo-assinados, ELOISA SIMONE MANFROI LATTMANN,
brasileira, casada, técnica em Edificações residente e domiciliada em Pato
Branco-PR, a Rua Xingu, 345 Cjto Theomar Apto 101- Bloco 01, portador da
Carteira de Identidade RG No.4.532.920-8 SSPR e CPF No.706.538.019-04

e IRINEU MANFROI, brasileiro, casado, motorista, residente e domiciliado
em Pato Branco- PR a Rua Pedro Ramires de Mello, 513 Centro, portador da
Carteira de Identidade RG No. 468.954-PR e CPF No. 177.034.339-34, por
este instrumento particular e na melhor forma de direito, constituem entre si
uma SOCIEDADE MERCANTIL POR QUOTAS DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA, que se regerá pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA : A firma girará sob a denominação social de TUBOFORTE
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, e terá sede nesta cidade de Pato Branco - PR a
Avenida Tupi, No. 6300 sala 02, ficando eleito o foro desta Comarca para qualquer ação
fundada no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA: O objeto mercantil é a atividade mercantil de industrialização de
produtos derivados de cimento, como blocos para construção, tubos, postes, paralelepipedos,
tanques, galerias e pré-moldados e treliçados em concreto, compra e venda no varejo de
materiais de construção e Prestação de Serviços de obras viárias, rodoviárias e ferroviárias,
drenagens, terraplenagens, pavimentação de estradas e vias urbanas, serviços de
concretagem de estruturas e formas e urbanização obras de arte e barragens, pontes, túneis,
elevados, limpeza pública, remoção e beneficiamento de lixo, montagem de estruturas de
concreto.

CLAUSULA TERCEIRA: O Capital Social será de R$ 2.000,00 (dois mil reais) dividido em
200 (duzentas) quotas de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, no valor total de R$ 2.000,00 (dois
mil reais), que será integrado nas condições seguintes:
O sócio Eloisa Simone Manffoi Lattmann, subscreve 198 (cento e noventa e oito) quotas no
valor de R$ 1.980,00 (um mil novecentos e oitenta reais), que irá integraüzar em 10 (dez)
pagamentos iguais, com vencimento todo dia 10 (dez), iniciando em 10/06/99.
O sócio Irineu Manfroi, subscreve e integraliza no ato, 02 (duas) quotas no valor de R$
20,00 (vinte reais) em moeda corrente do país; cujo Capital Social perfaz R$ 2.000,00 (dois
mil reais) ficando assim distribuído entre os sócios;

Eloisa Simone Manfroi Lattmann

Irineu Manfroi

198 quotas

002 quotas
R$ 1.980,00
R$ 20,00

TOTAL 200 quotas

^íçsmrâ ̂rgmtã (Dúãagnot
CPF 718.350.409-34

Juranienlada

R$ 2.000,00
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TUBOFORTE CONSTRUTORA DE OBRAS

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA QUARTA'. As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas sem o expresso consentimento dos sócios, cabendo, em igualdade de condições
o direito de preferência aos sócios que queiram adquiri-las.

CLÁUSULA QUINTA'. A responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do
capital social, nos termos do artigo 2° in fine, do Decreto No. 3.708 de 10/01/1919.

CLÁUSULA SEXTA: Declara, todos os sócios, que a presente empresa se enquadra no
disposto do art. 2, inciso 11, da Lei No. 8.864 de 28/03/94 e que o volume da sua receita
bruta não excederá o limite fixado no inciso ü, do art. 2° da Lei No. 9.317 de 05/12/1996,
não se enquadrando em nenhuma das exclusões previstas no art. 9° da mencionada lei No.
9.317.

CLÁUSULA SÉTIMA: Os negócios sociais da empresa serão geridos pelos sócios gerentes
ELOISA SIMONE MANFROI LATTMANN e IRINEU MANFROI em conjunto, sendo-
Ihes, entretanto, vedado o uso da firma em negócios alheios aos fins sociais.

CLÁUSULA OITAVA: O inicio das operações terá lugar na data da assinatura deste contrato
e o prazo de duração da sociedade será de tempo indeterminado.

CLÁUSULA NONA: Os sócios terão direito a uma retirada mensal, a titulo de pro-labore, a
ser fixada anualmente pelo consenso unânime dos sócios, dentro dos limites estabelecidos
pela legislação do imposto de renda.

CLAUSULA DÉCIMA: Anualmente será levantado um balanço, em 31 de dezembro,
cabendo aos sócios partes iguais nos lucros ou nos prejuízos.

CLAUSULA DÉCIMA PRLMELRA: A sociedade não se dissolverá com o falecimento de
qualquer dos sócios, mas prosseguirá com os remanescentes, pagando a sociedade ou os
sócios remanescentes, aos herdeiros do falecido, sua quota de capital e sua parte nos lucros
líquidos apurados até a data do falecimento, pela seguinte forma: 20 % (vinte por cento) no
prazo de três meses, 30 % (trinta por cento) no prazo de seis meses e 50 % (cinqüenta por
cento) no prazo de doze meses, tudo a contar da data do falecimento.
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TUBOFORTE CONSTRUTORA DE OB

CONTRATO SOCIAL
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios ELOISA SIMONE MANFROI LATTMANN
e IRINEU MANFROI declaram sob as penas da lei que não se acham enquadrado em
nenhum dos crimes previstos por lei que os impeçam de exercer a atividade mercantil.

E, por estarem justos e contratados, lavram este instrumento, em três vias de igual teor, que
serão assinadas por todos os sócios, juntamente com duas testemunhas, sendo a primeira via
arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná e as outras vias devolvidas aos
contratantes, depois de anotadas.

Testemunhas;

Pato Branco, 07 abril de 1999.

<C
Anita Felipe Ciochetta
RG 4.929.738-6 SSP-PR

■^rreir^im
rsp-PR

Eloisa Simone Manfroi Lattmann

Irineu Manfroi

JUNTA COMERCIAL DO PÁRANA
CERTIFICO O REGISTRO EM: 15/04/1999
SOB O NÚMERO:
41 2 0409115 6

Protocolo: 99/062976-7
TUFI RAME

secretario GE.

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
CERTIFICO O REGISTRO EM: 15/04/1999
SOB O NÚMERO:
99 O 629775

Protocolo: 99/062977-5
TUFI RAME

SECRETARIO GERAL
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TUBOFORTE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -EPP

CNPJ 03.093.048/0001-80

ãp®|
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL .

Os abaixo-assinados, ELOISA SIMONE MANEROI LATTMANN,
brasileira, casada, técnica em Edificações residente e domiciliada em
Pato Branco-PR, a Rua Xingu, 345 Cjto Theomar Apto 101- Bloco 01,
portador da Carteira de Identidade RG No. 4.532.920-8 SSPR e CPF
No.706.538.019-04 e IRINEU MANEROI, brasileiro, casado,
motorista, residente e domiciliado em Pato Branco- PR a Rua Pedro
Ramires de Mello, 513 Centro, portador da Carteira de Identidade RG
No. 468.954-PR e CPF No. 177.034.339-34, únicos sócios componentes
da empresa TUBOFORTE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-EPP
com sede em Pato Branco - Paraná a Avenida Tupi, 6300 Sala 02 com
Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob.
No. 412.040.9115-6 por despacho em 15/04/1999 resolvem em comum
acordo e por este instrumento particular alterar seu contrato social sob as
cláusulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA'. O Capital Social que era de R$ 2.000,00 (dois mil reais)
dividido em 200 (duzentas) quotas de R$ 10,00 (dez reais) cada uma, passa a ser de R$
5.000,00 (cinco mil reais) com incorporação de Reserva de Lucros apurados em 1999
no valor de R$ 3,000,00 (três mil reais). Face a esta alteração o Capital Social passa a
ser de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) divididos em 500 (quinhentas) quotas no valor de
R$ 10,00 (dez reais) cada uma.

CLÁUSULA SEGUNDA'. Face as alterações deste instrumento fica o Capital Social
distribuídos entre os sócios da seguinte maneira;

Eloisa Simone Maníroi Lattmann

Irineu Maníroi

TOTAL

495 quotas R$
005 quotas R$

4,950,00

50,00

500 quotas R$ 5.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: O Sócio Irineu Manfi"oi, retira-se da sociedade, cedendo e
transferindo a totalidade de suas quotas para o sócio entrante Júlio César Heberle
Lattmann, brasileiro, casado, empresário, portador do Cl RG No. 3.818.651-5 expedido
pela SSP-PR e CPF No. 574.971.259-15, residente e domiciliado a Rua Xingu 345,
Apto 101 Bloco 1 Residencial Theomar, no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) ficando
o capital social assim distribuído entre os sócios:

Eloisa Simone Manfi-oi Lattmann

Júlio César Heberle Lattmann

495 quotas R$
005 quotas ' R$

4,950,00

50,00

^^nJírgenta(Düíkim
CPF 718,350.409.^
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TUBOFORTE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA-EPP

CNPJ 03.093.048/0001-80

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA QUARTA. O sócio ingressante declara sob as penas da lei que não se acha
enquadrado em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeçam de exercer a
atividade mercantil.

CIÁ USUIA QUINTA: A gerencia passa a ser exercida pelos Sócios Júlio César Heberle
Lattmann e Eloísa Simone Manfroi Lattmann, sendo liberados da prestação de caução.

CLÁUSULA SEXTA: Permanecem em pleno vigor as demais Cláusulas do Contrato
Social primitivo não alcançadas pelo presente instrumento.

E, por estarem justos e contratados, lavram este instrumento, em três vias de igual teor,
que serão assinadas por todos os sócios, juntamente com duas testemunhas, sendo a
primeira via arquivada na Junta Comercial do Estado do Paraná e as outras vias
devolvidas aos contratantes, depois de anotadas.

Pato Branco, 04 de junho de 2001.

Testemunhas;

)e Ciochetta

RG 4.929:^38-6 SSP-PR
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Eloisa Simone Manfroi Lattmann
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TUBOFORTE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

CNPJ 03 093 048/0001-80

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO S

ELOISA SIMONE MANFROI LATTMANN, brasileira, casada por regime de c^i^ão.
bens. Técnica em Edificações, nascida aos 24/08/1969, portadora da Cl RG 4.532.920~^iâjS;H^K'^CPF
706.538.019-04, residente e domiciliado à Rua Xingu, 345 Apto 101 Bloco 01, Cj.Residencial Theomar,
cidade de Pato Branco Estado do Paraná, CEP 85501-230 50 e JÚLIO CÉSAR HEBERLE LATTMANN,
brasileiro, casado por regime de comunhão universal de bens, industrial, nascido em 24/12/1967, portador da
Cl RG 3 818 651-5 SSP/PR, e CPF 574 971 259-15, residente e domiciliado à rua Xingu, 345 Apto 101
BOI. residencial Theomar, Bairro Santa Terezinha CEP 85501-230, únicos sócios da Sociedade Empresarial
Limitada - TUBOFORTE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -EPP, com sede a Avenida Tupi 6300, Sala
02, cidade de Pato Branco - PR CEP 85508-000, resolvem por este instrumento particular alterar seu
CONTRATO SOCIAL, devidamente registrado na MM Junta Comercial do Estado do Paraná , sob n°
4120409115-6 por despacho em sessão de 15/04/1999, e alteração em 11/07/2001, registrado sob n°
20011672412 em 11/07/2001, de acordo com as cláusulas seguintes:

PRIMEIRA : O Capital Social subscrito, que era R$ 5.000,00 (Cinco mil reais), subscritos e
integralizados em moeda corrente no país, divididos em 5.000 (cinco mil) quotas de R$10,00 (dez reais) cada
uma,^ recebe a incorporação de R$ 20.000,00(vinte mil reais), saldo da Conta Reserva de Lucros; ficando
assim distribuidos entre os sócios.

SOCIOS

a) ELOISA SIMONE MANFROI LATTMANN
b) JULlO CÉSAR HEBERLE LATTMANN

TOTAL

QUOTA
2.475

25

2.500

R$

24.750,00

250,00

25.000,00

SEGUNDA: A sócia ELOISA SIMONE MANFROI LATTMANN subscreve e integraliza neste

ato 10 000 (dez mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 10 00 (dez reais) perfazendo um total de R$
100.000,00 (cento mil reais) totalmente integralizados com a entrega, neste ato, de uma Escavadeira
Hidráulica, Marca Case, modelo 988, com motor Diesel Cummins, 6T590 de 124HP, transmissão
Hidráulica, esteira de 600MM, cabine fechada, ventilação forçada, lança Monobloco, número de série
chassis CGG0127006 número série do motor 45528655, ano de fabricação 1997, pelo valor de R$100.000,00
(cento mil reais).

TERCEIRA: O sócio JuIio César Heberle Lattmann retira-se da Sociedade e cede e transfere a

totalidade de suas quotas de 25(vinte e cinco) quotas no valor nominal de R$10,00(dez reais) totalizando
R$250,00(duzcntos e cinqüenta reais), para o sócio ingressante JEFFERSON LUIZ LATTMANN

QUARTA; Ingressa na Sociedade JEFFERSON LUIZ LATTMANN, brasileiro,divorciado,
empresário, nascido aos 20 de fevereiro de 1963, em Pato Branco -PR, portador da Cédula de Identidade RG
no.3.014.968- expedida pela SSP-PR EM 02.03.2002, e CPF número 451.815.439-87 residente e domiciliado
à Rua Pamaíba, 280 Apartamento 42, Bairro São Francisco CEP 80510-310 Curitiba -Paraná, que subscreve
e integraliza neste ato, em moeda corrente do país, 1000 (um mil) quotas de capital no valor nominal de
R$10,00(dez reais) perfazendo o total de R$10.000,00(dez mil reais).
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TUBOFORTE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -

CNPJ 03 093 048/0001-80

SEGUNDA ALTERAÇAO DO CONTRATO SOClA

QUINTA: Face às alterações efetuadas, o Capitai social, totalmente integralizado'Ínii moeda corrente
do país, de R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) dividido em 13.500 (treze mil e quinhentas)
quotas no valor nominal de R$10,00 (dez reais), fica assim distribuído entre os sócios;

SOCIOS

a) ELOISA SIMONE MANFROILATTMANN
b) JEFFERSONLUIZ LATTMANN

TOTAL

QUOTA
12.475

1.025

13.500

R$

124.750,00
10.250,00

135.000,00

w

SEXTA: Em razão da alteração a sociedade será administrada pelos sócios ELOISA SIMONE
MANFROI LATTMANN E JEFFERSON LUIZ LATTMANN, na qualidade de Sócio Administrador, aos
quais compete individualmente administrar a sociedade, ativa e passiva , judicial e extrajudicialmente,
perante todos os órgãos e instituições, vedado o uso ou emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em
operações ou negócios alheios ao objeto social, especialmente a prestação de avais, fianças, ou caução de
favor, ficando dispensado a prestação de caução.

SÉTIMA: Os sócios Administradores declaram para todos os efeitos legais que não estão
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos ou por crime felimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade (art. 1.011 parágrafo T CC/2002)

OITAVA: Os Sócios Administradores da Sociedade declaram que a mesma está enquadrada como
Empresa de Pequeno Porte, conforme determinações do artigo 2®. inciso II da Lei 9841 de 05/10/1999.

NONA: O sócio ingressante assume seus deveres e direitos perante a sociedade e declara estar ciente
da situação econômica e financeira da mesma, e que não está incurso em nenhum crime que o impeça de
exercer a atividade mercantil.

DÉCIMA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: A vista das modificações ora ajustadas, e
em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002 os sócios resolvem por este
instrumento, atualizar e consolidar o Contrato Social, tomando sem efeito, a partir desta data , as cláusulas e
condições contidas no Contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei no. 10.406/2002
aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação;

PRIMEIRA: A Sociedade girará sob a Denominação Social de TUBOFORTE CONSTRUTORA
DE OBRAS LTDA- EPP e tem sua sede e domicilio na avenida Tupi 6300, Sala 02, Bairro Copasa, cidade /
de Pato Branco - PR CEP 85508- 000. " /
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TUBOFORTE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -

CNPJ 03 093 048/0001-80

SEGUNDA AUTERAÇÂO DO CONTRATO SO

SEGUNDA : O Capital Social de R$135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil e reais) dividido em 13.500
(treze mil e quinhentas) quotas, no valor nominal de R$10,00 (dez reais) cada uma, integralizadas em
moeda corrente no pais, assim subscritas:

SOCIOS

a) ELOISA SIMONE MANFROI LATTMANN
b) JEFFERSON LUIZ LATTMANN

TOTAL

QUOTA
12.475

1.025

13.500

R$

124.750,00

10.250,00

135.000,00

TERCEIRA : O objeto Social é a Industrialização de produtos derivados de cimento, tais como,
blocos para construção, tubos, postes, paralelepípedos, tanques, galerias e pré-moidados e treliçados
em concreto, compra e venda no varejo de materiais de construção, prestação de Serviços de obras
viárias, rodoviárias e ferroviárias, drenagens, terraplenagens e pavimentação de estradas__e_
urbanas, serviços de concretagem de estruturas, e moldes para _estnujura_de cimento,,^rbanizaçâo,
obras de arte, barragens, pontes, túneis e elevados, limpeza pública, remoção e beneficiameiítò de lixo,
montagem de estruturas de concreto e Indústria da Construção Civil.

QUARTA : A Sociedade iniciou suas atividades em 15 de abril de 1999
Duração é Indeterminado (art. 997, II CC 2002)

e seu Prazo de

QUINTA: As quotas são indivisíveis c não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento dos demais sócios,a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de
preferencia para sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizadas a cessão delas, alteração
contratual pertinente.

SEXTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas , mas todos respondem
solidariamente pela integralização do Capital Social.

SÉTIMA : A administração da sociedade caberá aos sócios ELOISA SIMONE MANFROI
LATTMANN E JEFFERSON LUIZ LATTMANN com os poderes e atribuições de Administrador,
autorizado o uso do nome empresarial, aos quais compete individualmente administrar a sociedade, vedado,
no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos
demais sócios.

OITAVA ; Ao término de cada Exercício Social, em 31 de dezembro o administrador prestara
contas justificadas de administração procedendo à elaboração do inventário do Balanço Patrimoní^Vdo
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TUBOFORTE CONSTRUTORA DE OBRAS

CNPJ 03 093 048/0001-80

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SO

DO

Q^\0 /?/?..

f'' 't II
Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios , na proporção de su\s lucros

ou perdas apuradas. ^ .. .

NONA ; Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre
as contas e designarão administrador quando for o caso.

DÉCIMA; As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios, cujo quorum de
instalação e de decisão será a maioria simples do capital,

DÉCIMA PRIMEIRA: FORMA DE CONVOCAÇÃO: A reunião dos sócios será convocada
pelo Administrador e/ou sócio, com 10 (dez) dias de antecedência, mediante expedição de carta
convocatória, com local, data, hora e a ordem do dia da reunião, para os endereços que os sócios, para esse
fim, depositarem na sede da sociedade.

DÉCIMA SEGUNDA:.A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filiais ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

DÉCIMA TERCEIRA:. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
título de "pro labore" observadas as disposições regulamentares pertinentes.

DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do
sócio remanescente o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seus sócios.

DÉCIMA QUINTA: Os sócios Administradores declaram para todos os efeitos legais que não
estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou cm virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno,, concussão, peculato, ou contra
a economia popular contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência , contra
as relações de consumo, fé publica ou a propriedade.

DÉCIMA SEXTA : Fica eleito o foro de Pato Branco - PR , para dirimir dúvidas que possam
advir do presente contrato.

DÉCIMA SÉTIMA: Os sócios Administradores da Sociedade, declaram que a mesma está
enquadrada como de Empresa de Pequeno Porte, conforme determinações constantes no Artigo 2®. inciso II
da Lei No. 9.841 de 05/10/1999.
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TUBOFORTE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA

CNPJ 03 093 048/0001-80 H '

SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

E, por estarem justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento, na presença de duas
testemunhas, em três vias de igual teor e forma , para bem e fielmente cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Branco, 04 de novembro de 2003

Eloísa Simone Manfroi Lattmann

TESTEM

\
Ncrcy^erreira Fim\
CIRG 888080/PR )
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TUBOFORTE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP

CNPJ 03 093 048/0001-80

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

ELOISA SIMONE MANFROI LATTIVL^NN, brasileira, casada por regime de
comunhão universal de bens, Técnica em Edificações, nascida aos 24/08/1969, portadora da Cl
RG 4.532.920-8 SSP/PR e CPF 706.538.019-04, residente e domiciliado à Rua Xingu, 345
Apto 101 Bloco 01, Cj .Residencial Theomar, cidade de Pato Branco Estado do Paraná, CEP
85501-230 e JEFFERSON LUIZ LATTMANN, brasileiro, divorciado, empresário,nascido
aos 20/02/1963, em Pato Branco -PR, portador da cédula de identidade RG no.3.014.968-8
expedida pela SSP-PRem 02.03.2002 e CPF no.451.815.439-87, residente e domiciliado a Rua
Parnaíba. 280 Apto 42, bairro São Francisco CEP 80510-310 Curitiba -PR, únicos sócios da
Sociedade Empresarial Limitada - TUBOFORTE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -
EPP, com sede a Avenida Tupi 6300, Sala 02, cidade de Pato Branco — PR CEP 85508-000,
resolvem por este instrumento particular alterar seu CONTRATO SOCIAL, devidamente
registrado na MM Junta Comercial do Estado do Paraná , sob n° 4120409115-6 por despacho
em sessão de 15/04/1999, e primeira alteração sob n° 20011672412 por despacho em
11/07/2001 e segunda alteração registrado sob n® 20033751307 em 11/07/2003, de acordo
com as cláusulas seguintes;

PRIMEIRA: O Capital social, totalmente integralizado em moeda corrente do pais, de
R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) dividido em 13.500 (treze mil e quinhentas)
quotas no valor nominal de R$10,00 (dez reais), assim distribuído entre os sócios:

SOCIOS QUOTAS VALOR R$

a) ELOISA SIMONE MANFROI LATTMANN
b) JEFFERSON LUIZ LATTMANN

12.475

1.025

124.750,00

10.250,00

TOTAL 13.500 135.000,00

SEGUNDA: Alteração de endereço da Sócia Eloísa Simone Manfroi Lattmann,
ficando o novo endereço Rualtabira, 703, casa, CEP 85502-000, centro. Pato Branco -PR.

TERCEIRA; : Ingressa na Sociedade IRINEU MANFROI, brasileiro, casado pelo
regime comunhão universal de bens, nascido em 20/08/1944, natural de Sarandi-RS,
motorista,portador da cédula de identidade RG no. 468.954-PR, expedida p(
05/10/1976 e CPF 177.034.3 39-34, residente e domiciliado a rua Pedro Ramires
centro, CEP 85502-050, recebendo, por cessão e transferência, 135 quotas conl
quarta.
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TUBOFORTE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP
CNPJ 03 093 048/0001-80

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

QUARTA. O sócio Jeffei-son Luiz Latímanu, retira-se da sociedade e cede e transfere
a totalidade de suas quotas de 1.025 (um mil e vinte e cinco) quotas no valor nominal R$10.00
(dez reais)cada uma totalizando R$ 10.250,010sendo 135(cento e trinta e cinco)quotas
totalizando R$ 1.350,00 (um mil trezentos e cinqüenta reais)para IRINEU MANFROI e 890
(oitocentos e noventa)quotas totalizando R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais) para
ELOISA SIMONE MANFROI LATTMANN

QUINTA:0 Capital Social subscrito e integralizado de R$ 135.000,00(cento e trinta e
cinco inil reai.s),recebe neste a to a incorporação do saldo da conta Reserva de 1 ucros no valor
de R$80.000,00(oitenta mil reais) dividido em 8.000(oito mil) quotas no valor nominal de
R$10.00(dez reais) cada quota , totalizando o capital social em R$ 215.000,00 (duzentos e
quinze mil reais), dividido em 21.500( Vinte e um mil e quinhentas) quotas no valor nominal
de R$ 10 00(Dez reais) cada quota , assim distribuído, entre os sócios;

SOCIOS QUOTAS VALOR R$
a) ELOISA STMONE MANFROI LATTMANN 21.285 212.850,00
b) IRINEU MANFROI 215 2.150,00

TOTAL 21.500 215.000,00

SEXTA: Em razão da alteração a sociedade será administrada pelo sócio IRINEU
MANFROI, na qualidade de Sócio Administrador, ao qual compete individualmente
administrar a sociedade, ativa e passiva , judicial e extrajudicialmente, perante todos os órgãos
e instituições, vedado o uso ou emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em operações ou
negócios alheios ao objeto social, especialmente a prestação de avais, fianças, ou caução de
favor, ficando dispensado a prestação de caução.

SÉTIMA: Fica eleito o foro dc Pato Branco-PR. para dirimir dúvidas que possam advir do
presente contrato

OITAVA: O sócio ingressante declara, para todos os efeitos legais que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos, ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou suborno, concussâo,
peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,contra as normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, assume
seus deveres e direitos perante a sociedade e declara estar ciente da situação econômica e
financeira da mesma e que não está incurso em nenhum crime que o impeça d^s^ercer a
atividade mercantil
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TUBOFORTE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP

CNPJ 03 093 048/0001-80

TERCEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

E, por estarem justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento, na presença de duas
testemunhas, em três vias de igual teor e forma, para bem e fielmente cumpri-lo em todos os seus
termos.

W

Eloísa Simone Manfroi Lattmann Je

Pato Branco, 20 de outubro de 2008

Irineu Manfroi

TESTEMUNHAS;
)
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TUBOFORTE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP

CNPJ 03 093 048/0001-80

QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

ELOISA SIMONE MANFROI LATTMANN, brasileira, casada por regime de comunhão
universal de bens, Técnica em Edificações, nascida aos 24/08/1969, portadora da Cl RG 4.532.920-
8 SSP/PR e CPF 706.538.019-04, residente e domiciliado à Rua Itabira 703. casa, Centro, cidade de
Pato Branco Estado do Paraná, CEP 85502-000 e IRINEU MANFROI, , brasileiro, casado pelo
regime comunhão universal de bens, nascido em 20/08/1944, natural de Sarandi-RS, motorista,
portador da cédula de identidade RG no. 468.954-PR, expedida pela SSP-PR em 05/10/1976 e CPF
177.034.339-34, residente e domiciliado a rua Pedro Ramires de Mello, 513, centro, CEP 85502-050,
únicos sócios da Sociedade Empresarial Limitada - TUBOFORTE CONSTRUTORA DE OBRAS
LTDA -EPP, com sede a Avenida Tupi 6300, Sala 02, cidade de Pato Branco - PR CEP 85508-000,
resolvem por este instrumento particular alterar seu CONTRATO SOCIAL, devidamente
registrado na MM Junta Comercial do Estado do Paraná , sob n° 4120409115-6 por despacho em
sessão de 15/04/1999, e alteração registrado sob n° 20085027936 em 18/1 1/2008, de acordo com as
cláusulas seguintes:

PRIMEIRA: O Capital social, totalmente integralizado em moeda corrente do país, de R$
215.000,00 (duzentos e quinze mil reais) dividido em 21.500 (vinte e um mil e quinhentos) quotas
no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais), assim distribuído entre os sócios:

SOCIOS QUOTAS VALOR R$

a) ELOISA SIMONE MANFROI LATTMANN 21.285 212.850,00

b) IRINEU MANFROI 215 2.150,00
TOTAL 21.500 215.000,00

SEGUNDA: O sócio IRINEU MANFROI, retira-se da sociedade e cede e transfere a
totalidade de suas quotas de 215 (duzentas e quinze) quotas no valor nominal R$10,00 (dez reais)
cada uma, totalizando R$ 2.150,000 (dois mil cento e cinqüenta reais) para POLLYANE MARIA
LATTMANN CHEMIN.

TERCEIRA: Ingressa na Sociedade POLLYANE MARIA LATTMANN CHEMIN,
brasileira, casada pelo regime comunhão parcial de bens, nascida em 30/10/1964, natural de Pato
Branco -PR, empresaria,portador da cédula de identidade RG no3363873-6-PR, expedida pela SSP-
PR e CPF 603.281.009-78, residente e domiciliado a rua Diorgenes Malacarne, 113 Apartamento
901, Edifício Calábria, Bairro Praia da Costa, Município de Vila Velha - Espirito ̂ nto, CEP
29180-210, recebendo, por cessão e transferência, 215(duzenlas e quinze)quotas confoíjn^áusuia
terceira e subscreve e integraliza, em moeda corrente do país, neste ato, 860Joitocentos\e
quotas no valor nominal de RS 10,00 (dez reais) cada quota, totalizan^
seiscentos reais)

9 ORIGINALAPRESENTAIX) çA pçdkoERVINOPARACENA
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TUBOFORTE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP

CNPJ 03 093 048/0001-80

QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

QUARTAiO sócio ingressante declara sob as penas da lei ,não estar Incurso em nenhum
crime que o impeça de exercer a atividade mercantil.

QUINTA: Em razão da alteração o capital social que era de R$ 215.000,00 (Duzentos e
quinze mil reais), dividido em 21.500 (vinte e um mil e quinhentas) quotas no valor nominal de R$
10,00 (dez reais) cada uma, passa a ser de R$ 223.600,00 (duzentos e vinte e três mil e seiscentos
reais), dividido em 22.360 (vinte e duas mil e trezentos e sessenta) quotas no valor de R$ 10,00 (dez
reais) cada uma, assim distribuído entre os sócios:

SOCiOS QUOTAS VALOR R$

a) ELOISA SIMONE MANFROl LATTMANN 21.285 212.850,00

b) POLLYANE MARIA LATTMANN CHEMIN 1.075 10.750,00

TOTAL 22.360 223.600,00

SEXTA: Em razão da alteração a sociedade será administrada pelo sócio POLLYANE
MARIA LATTMANN CHEMIN, na qualidade de Sócio Administrador, ao qual compete
individualmente administrar a sociedade, ativa e passiva , judicial e extrajudicialmente, perante
todos os órgãos e instituições, vedado o uso ou emprego sob qualquer pretexto ou modalidade em
operações ou negócios alheios ao objeto social, especialmente a prestação de avais, fianças, ou
caução de favor, ficando dispensado a prestação de caução.

SÉTIMA: Fica eleito o foro de Pato Branco-PR, para dirimir dúvidas que possam advir do
presente contrato.

OITAVA: A sócia administradora POLLYANE MARIA LATTMANN CHEMIN declara,

para todos os efeitos legais que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional,contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade, assume seus deveres e direitos perante a sociedade e declara esí^rctetUe da situação
econômica e financeira da mesma e que não está incurso em nenhum
a atividade mercantil.
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TUBOFORTE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP

CNPJ 03 093 048/0001-80

QUARTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

E, por estarem justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento, na presença de duas
testemunhas, em três vias de igual teor e forma, para bem e fielmente cumpri-lo em todos os seus
termos.

Pato Branco, 10 de março de 2009

Eloísa Simone Manfroi Lattmann Irineu Manffo

Aflita Feliife Ciochetta
CIRG 4929738-6/PR
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TUBOFORTE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - EPP

CNPJ 03 093 048/0001-80

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

ELOISA SIMONE MANFROI LATTMANN, brasileira, casada por regime de comunhão
universal de bens. Técnica em Edificações, nascida aos 24/08/1969, portadora da Cl RG 4.532.920-
8 SSP/PR e CPF 706.538.019-04, residente e domiciliado à Rua Itabira 703. casa. Centro, cidade de
Pato Branco Estado do Paraná, CEP 85502-000 e POLLYANE MARIA LATTMANN CHEMIN,
brasileira, casada pelo regime comunhão parcial de bens, nascida em 30/10/1964, natural de Pato
Branco -PR, empresaria, portadora da cédula de identidade RG no3363873-6-PR, expedida pela
SSP-PR e CPF 603.281.009-78, residente e domiciliado a rua Diorgenes Malacame, 113
Apartamento 901, Edifício Calábria, Bairro Praia da Costa, Município de Vila Velha - Espirito
Santo, CEP 29101-210, únicos sócios da Sociedade Empresarial Limitada - TUBOFORTE
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA -EPP, com sede a Avenida Tupi 6300, Sala 02, cidade de
Pato Branco - PR CEP 85508-000, Bairro Copasa, resolvem por este instrumento particular alterar
seu CONTRATO SOCIAL, devidamente registrado na MM Junta Comercial do Estado do Paraná ,
sob n° 4120409115-6 por despacho em sessão de 15/04/1999, e alteração registrado sob n®
20091113105 em 31/03/2009 de acordo com as cláusulas seguintes:

PRIMEIRA; O Capital social, totalmente integralizado em moeda corrente do país, de R$
223.600,00 (duzentos e vinte e tres mil e seiscentos reais) dividido em 22.360 (vinte e dois mil,
trezentos e sessenta) quotas no valor nominal de R$10,00 (dez reais), assim distribuído entre os
sócios:

SOCIOS QUOTAS VALOR R$

a) ELOISA SIMONE MANFROI LATTMANN 21.285
b) POLLYANE MARIA LATTMANN CHEMIN 1.075

TOTAL 22360

212.850,00
10.750,00

223.600,00

SEGUNDA: Mudança de denominação comercial de TUBOFORTE CONSTRUTORA DE

OBRAS LTDA-EPP, para TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA. EPP

TERCEIRA: Alteração do Objeto Social: O Objeto social que era a industrialização de
produtos derivados de cimento, tais como, blocos para construção, tubos, postes, paralelepipedos,
tanques, galerias e pré-moldados e treliçados em concreto, compra e venda no varejo de materiais de
construção,e Prestação de serviços de obras viárias, rodoviárias e ferroviárias, drenagens,
terraplenagens e pavimentação de estrada e vias urbanas, serviços de concretageni de estruturas e
moldes para estmturas de cimento,urbanização, obras de arte, barragens, pontes, túneis e elevados,
limpeza pública, remoção e benefíçi^ento de lixo, montagem de estruturas de concreto e industria
da construção civil, passa a ser Industrialização de produtos derivados de cimento, tais como,
Blocos para construção, Tubos, Postes, Paralelepipedos, Tanques, Galerias e pi-é moldados,
Telhas, Blocos em concreto para pavimentação ínterti'avado, e compra e venda no varejo de
Materiais de construção. Prestação de Serviços de Mão de Obra.

CPF 718.350.409-^
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TUBOFORTE CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - E?P

CNPJ 03 093 048/0001-80

QUINTA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

QUARTA: A Sociedade continua sendo administrada pela sócia Pollyane Maria Lattmann
Chemin.

QUINTA: Permanece em pleno vigor as demais cláusulas não alcançadas por esta alteração
de contrato social.

SEXTA: De comum acordo, elegem o foro da comarca de Pato Branco-PR, para dirimir
dúvidas que possam advir do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento, na presença de duas
testemunhas, em três vias de igual teor e forma, para bem e fielmente cumpri-lo em todos os seus
termos.

Pato Branco 31 de mareo de 2009.

& —p- - -■

Eloísa Simone Manfroi Lattmann

TESTE

Nercy-Ferreira Fim
CIfÍG 88808D/PR

Ãnita Felipe Ciochetta
CIRG 4929738-6/PR

PoUvane Maria Lattmann Chemin

AGENCIA REGIONAL DE PATO BRANCO ^
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1! TRASLADO

PROCURAÇÃO PÚBLICA BASTÀNTE QUE FAZ: TUBOFORTE DERIVADOS DE
CIMENTO LIDA EPP, na forma abaixo declarada:
SAIBAM todos quantos virem este Público Instrumento de Procuração que, aos quinze
(15) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e treze (2013). neste Tabelionato
de Notas, localizado na Rua Marechal Deodoro, 170, Centro, nesta cidade de Tijucas,
Estado de Santa Catarina, compareceu perante mim. Escrevente Notarial: 1) DA
OUTORGANTE: 1.1) TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA EPP, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ(MF) sob o n. 03.093.048/0001-80, com
sede na, Avenida Tupi, 6300, Sala 2, Copasa, Pato Branco, Paraná. 1.1.1) Apresentou
a Quinta Alteração Contratual, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná no
dia 29 de abril de 2009, sob número 20091749573 e Certidão Simplificada emitida pelo
mesmo órgão no dia 30 de janeiro de 2013, aqui arquivados. 1.1.2) Neste ato a
outorgante está sendo representada por POLLYANE MARIA LATTMANN CHEMIN, de
nacionalidade brasileira, casada, psicòlogáv fiíhá de E|oy Lattmann e Amilda Lattmann,
nascida no dia 30 de outubro de 1964, póftàdóra dá çârteira^n^ de habilitação n.
03435558803, expedida pelo bètrah/Sè hd diá 12 de fevereiro de 2010, onde consta a
cédula de identidade n. 3363873 SESP PR, inscrita no CPF/MF sob o n.
603.281.009-78, residente e domiciliada na Avenida Governador Irineu Bornhausen,
3848, Apartamento 801, Blocò B, Agronômica, Florianópolis, Santa Catarina, de
passagem por este município de Tijucas, Santa Catarina. 1.2) A comparecente foi
identificada por meio de documento de identificação oficial e reconhecida por mim
como pessoas juridicamente capaz para a prática do presente ato, do que dou fé. 2)
DOS PROCURADORES: E, assim, por este Público lnstrumento .de mandato a
outorgante nomeia e constitui seus procuradores, podendo agir em conjunto ou
isoladamente: 2.1) JÚLIO CÉSAR HEBERLE LATTMANN, de nacionalidade
brasileiro, casado, industrial, filho de Eloy Lattmann e Amilda Lattmann, nascido no dia
24 de dezembro de 1967, portador da cédula de identidade n. 3.818.651-5, SESP/PR,
emitida no dia 31 de julho de 2009, inscrito no CPF/MF sob o n. 574.971.259-15,
residente e domiciliado na Rua Xingú, 345, Apartamento 101, Bloco 1, Pato Branco,
Paraná; e/ou 2.2) ELOY ROBERTO LATTMANN, de nacionalidade brasileiro, casado,
empresário, filho de Eloy Lattmann e Amilda Heberle Lattmann, nascido no dia 7 de
maio de 1960, portador da cédula de identidade n. 2.079.368-6, SESP/PR, emitida no
dia 25 de setembro de 2006, inscrito no CPF/MF sob o n. 371.565.439-20, residente e
domiciliado na Rua Osvaldo Aranha, 889, Apartamento 701, Pato Branco, Paraná. 3)
DOS R^ERES: Aos procuradores retro mencionados o outorgante confere poderes
am^sN^ais e ilimitados, para gerirem e administrarem a firma outorgante, agindo
.em obniuKto ou separadamente podendo para tanto praticarem os seguintes atos:

^gua|6j|uer estabelecimentos bancários, inclusive BANCO DO

I, sem ffî alva, será considerado indício de adulteração ou tentativa de fraude
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1*FRASIADO

BRASIL S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
MÚLTIPLO, BANCO ITAÚ S/A, BANCO BRADESCO S/A, UNIBANCO S/A,
COOPEIRATIVAS DE CRÉDITO, COOPERATIVAS DE CRÉDITO, SICREEDI -
Cooperativa de Crédito de Livre Admissão São Cristóvão e SICOOB - Cooperativa de ̂
Crédito de Livre Admissão de Associados de Pato Branco - PR, podendo abrir e
movimentar contas correntes, inclusive as já existentes; emitir, aceitar, endossar e
descontar cheques; fazer depósitos e retiradas; emitir cheques, abrir contas de
depósito, autorizar cobrança, passes e remessas; efetuar pagamentos por meio
eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, especialmente TOKEN, para
acesso a conta corrente bancária, receber, passar recibo e dar quitação, solicitar
saldos e extratos, requisitar talões de cheques e retirá-los; autorizar débito em conta
relativo a operações, retirar cheques devolvidos, endossar cheques, efetuar saques -
poupança; cadastrar, alterar e desbloquear senhas; requisitar cartão eletrônico;

• sustar/contra ordenar cheques, cancelar çb^qués, ̂balxár cheques, movimentar conta
corrente com cartão eletrônico; efetuar resgátés/aplicações financeiras utilizar crédito
aberto na forma e condições que se ,encontràhri;'éfetuar traíhsfefências/pagamentos por
quaisquer meio; efetuar saques de conta corrente e de poupança, passar recibos, dar

-es, solicitar e obter informações sobre saldos existentes nas mesmas; emitir,
e aceitar duplicatas; descontar, caucipnar e entregar para cobrança bancária
; letras de câmbio e notas promissórias, efetuar acordos, avalizar cheques,
* idossar, avalizar e descontar; duplicatas, assinar proposta de
Jo/financiamento, assinar orçamentos, endossar e avalizar Notas
ias, endossar e descontar títulos de crédito, ajustar valores, cláusulas e
de empréstimos e/ou financiamento, assinar orçamentos, assinar
de crédito, assinar aditivo de qualquer espécie emitir títulos de crédito,
mentos de crédito, assinar aditivo de qualquer espécie, emitir título de

pomefcial, emitir título de crédito rural, assinar contratos de abertura de crédito,
..._o os respectivos contratos, propostas e borderôs; assinar toda a

_g^pondência da outorgante, inclusive a dirigida aos bancos, dando instruções
^re títulos, autorizando abatimentos, descontos, prorrogações de vencimentos,

entregar "franco de pagamento", protestos e o que mais preciso for; cobrar e receber
quaisquer importâncias devidas à outorgante, por qualquer título ou origem, mesmo de
repartições Públicas em geral, passando os competentes recibos e dando quitações,
inclusive efetuar protestos e crédito, assinar os respectivos recibos e instrumentos,
requerer, retirar aqueles títulos de estabelecimentos bancários aos quais ela haja
endossado para cobrança, desde que vencidos e não tenham sido pagos pelos
responsáveis, assim como também de Cartórios, assinando termos de entregas;
comprar e vender mercadorias do seu rarnp de negócio; admitir e demitir empregados.
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11 TRASLADO

fixar-lhes salários e atribuições, assinando as respectivas Carteiras de trabalho. Cartas
de Aviso Prévio e demais documentos; assinar guias de autorização de conta
vinculada do "FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO" de seus
empregados; representá-la junto a Repartições públicas, Federais, Estaduais,
Municipais, e Autarquias, de Economia Mista e Paraestatais, pessoas físicas e
jurídicas, notadamente junto a Delegacia da Receita Federal - Imposto de Renda,
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, Instituto Nacional de Seguridade Social -
INSS, lAPAS, Ministério do Trabalho, Juntas de Conciliação e Julgamento, e requerer,
alegar e assinar o que convier, apresentar provas, prestar declarações, juntar e retirar
documentos, pagar impostos, taxas, receber restituições, receber e expedir
correspondências simples ou registradas, com ou sem valor declarado, inclusive
encomendas e Colix Posteaux; comparecer em audiências, concordar, discordar;
representá-la em concorrências públicas, carta convite, pregão presencial, assinar
carta de credenciamento, licitações, tomadas de preços, podendo assinar propostas de
preço, proposta técnica; fazer e assinar declarações, juntar e retirar documentos,
cumprir exigências; constituir advogados com os poderes contidos na- cláusula "AD
JUDICIA" "ET EXTRA" para defendê-la em toda e qualquer ação em que a mesma
figure como autora, ré, opoente ou mandante; e os de transigir, desistir, recorrer,
receber, passar recibos, dar quitações, e praticar enfim, todos os demais atos,
necessários ao cabal e fiel desempenho do presente mandato, podendo somente
substabelecer os poderes contidos na cláusula "AD JUDICIA ET EXTRA", na pessoa
de advogado devidamente habilitado, representar junto a JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO PARANÁ, com poderes para constituir, alterar contratos, solicitar
certidões, registros, alterações de livros, solicitar cópias e documentos; aí requerendo,
alegando e assinando o que preciso for, praticando enfim todos os atos necessários e
indispensáveis ao integral cumprimento deste. Os nomes e dados dos procuradores
e os elementos relativos ao objeto do presente instrumento foram fornecidos e
conferidos pelo outorgante, ficando responsável pelas informações prestadas. 4)
DO ENCERRAMENTO: E, assim, pediu que lhe lavrasse o presente instrumento
público de mandato, que lhe sendo lido, achou conforme, aceitando-o em todo os seus
termos, tal qual se acha redigido. Foram dispensadas neste ato as testemunhas, nos
moldes do artigo 884 do Código de Normas da Corregedoria Geral de Justiça do
Estado de Santa Catarina. Eu, Liliane Steil, Escrevente Notarial, que digitei, conferi,

fé e assino em público e raso. Emolumentos: R$ 37,60 + Selo: R$ 1,35 = R$
X8\5.

Tijucas, 15 de Fevereiro de 2013.
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LILIANE STEIL

Escrevente Notarial
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Recerta Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO OE INSCRIÇÃO

03.093.048/0001-80
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATA DE ABERTURA
CADASTRAL 07/04/1999

NOME EMPRESARIAL

TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TUBOFORTE

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
23.30-3-99 • Fabricação de outros artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais
semeihantes

CODIGO E DESCRIÇÃO OAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCiEDADE EMPRESARiA LiMiTADA

LOGRADOURO

AV TUPi
NUMERO

6300

COMPLEMENTO

SALA 02

CEP

85.508-000
BAIRRO/DISTRITO

COPASA
MUNICÍPIO

PATO BRANCO
UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATiVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/08/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
«•*«***•

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 01/04/2013 às 14:03:17 ídata e hora de Brasília).

Voltar

Páaina; 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil - 01/04/2013

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 1/4/201:



TUBOFORTE
TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA.
CNPJ 03.093.048/0001-80 Inscf. Est. 90182395-20

Av. Tupi, 6300 - Sala 02 - Bairro São Roque
Fone/Fax (46) 3223-3577

85508-000 - Pato Branco - PR

tuboforte@derivadospb.com.br

CONVITE N° 007/2013

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL: TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA EPP

CNPJ N° 03.093.048/0001-80

ENDEREÇO: AVENIDA TUPI N° 6300 - SALA 02

BAIRRO: SÃO ROQUE

FONE: (46) 3223-3577

MUNICÍPIO: PATO BRANCO

ESTADO: PARANÁ

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N° 007/2013, Instaurado

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Branco, 04 de abril de 2013.

TUBO * ^VADOS
"CIMENieÍLTDA.

rÕ3.093.048/0001-8ü^
90182395-20

TUBOFORTE DERIVADOS

DE CIMENTO LTDA.
Av. Tupi, 6300 - Sala 02

L85508-000 - Pato Branco - PR^t

erto Lattmann - Procurador

2.079.368-6 SSP/PR

n° 371.565.439-20



TUBOFORTE
TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA.
CNPJ 03.093.048/0001-80 Inscr. Est. 90182395-20

Av. Tupi, 6300 - Sala 02 - Bairro São Roque
Fone/Fax (46) 3223-3577

85508-000 - Pato Branco - PR

tuboforte@derivadosDb.com.br

CONVITE N° 007/2013

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO

XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE: TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA EPP

CNPJ N°. 03.093.048/0001-80

ENDEREÇO: AVENIDA TUPI N° 6300 - SALA 02

BAIRRO: SÃO ROQUE

FONE: (46) 3223-3577

MUNICÍPIO: PATO BRANCO

ESTADO: PARANÁ

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

CONVITE N° 007/2013. por seu representante, declara, na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que. nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544. de 22 de

novembro de 1989. encontra-se em situação regular perante o Ministério do

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7°
da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Branco, 04 de abril de 2013.

TUBOFÍ^TE DERIVADOS
DFCIM^TO LTDA

•03.093.048/0001-80
90182395-20

TUBOFORTE DERIVADOS
DE CIMENTO LTDA.
Av. Tupi, 6300 - Sala 02

L85508-000 - Pato Branco - PR

Roberto Lattmann - Procurador

n° 2.079.368-6 SSP/PR

CPF n° 371.565.439-20



município de planalto

CNPJN° 76.460,526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85,750-000

e-mail: planalto@rline,com,hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO PARANÁ

CONVITE N® 007/2013

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: Casa Bela Indústria e Comércio de Telhas Ltda.

CNPJ N° 11.493.438/0001-75

ENDEREÇO: Rod. PRT 163, KM 85 FONE: 46-9975-4218

MUNICÍPIO: Capanema EST. Paraná.

O representante legal da empresa Casa Bela Indústria e

Comércio de Telhas Ltda, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 007/2013, instaurado pelo

Município de Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa,

que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou

os documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao

direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando,

em conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à

abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, 08/Abril/2013.

NOWEÃsérgio Antonio Soares

RG 4.843.726-5/CPF 706.787.409-25

CARGO Sócio Administrador



TI IR^^F^^DTP " Bairro São Roque
■ wl^V^I V^lx I b Fone/Fax (A^\ :\791K.:^R77Fone/Fax (46) 3223-3577
TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA.
CNPJ 03.093.048/0001-80 Inscr. Est. 90182395-20

85508-000 - Pato Branco - PR

tuboforte@derivadospb.com.br

CONVITE N° 007/2013

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA EPP

CNPJ N°. 03.093.048/0001-80

ENDEREÇO: AVENIDA TUPI N" 6300 - SALA 02

BAIRRO: SÃO ROQUE

FONE: (46) 3223-3577

MUNICÍPIO: PATO BRANCO

ESTADO: PARANÁ

O  representante legal da empresa TUBOFORTE DERIVADOS DE

CIMENTO LTDA EPP, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob

a modalidade de CONVITE N° 007/2013, instaurado pelo Município de Planalto,

declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de
1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão

da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando,

assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento

licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos

proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Pato Branco, 04 de abril de 2013. FÕS.093.048/0001-80'
90182395-20

TUBOFORTE DERIVADOS
^  DE CIMENTO LTDA.

Av. Tupi. 6300-Sala 02
J_85508-000 - Pato Branco - PRJ

EJ^ Ro^rto Lattmann - Procurador
ÍG n°/.079.368-6 SSP/PR
CPF n° 371.565.439-20



BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
ROD PR 281 - KM 592 - SN° - BAIRRO INDUSTRIAL

CNPJ 11.507.254/0001-17 lE 90509032-11
FONE (46) 3542 - 2300 - SANTA IZABEL DO OESTE - PR - 85650-000

CONVITE N'' 007/2013

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL: B P ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA

CNPJ N° 11.507.254/0001-17

ENDEREÇO: ROD PR-281 - KM 592, SN FONE; (46)3542-2300

MUNICIPIO:SANTA IZABEL DO OESTE EST.PR

O representante legal da empresa BP ARTEFATOS DE

CIMENTO LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório

sob a modalidade de CONVITE N° 007/2013, instaurado pelo Município de

Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de

21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende

recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de

habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso da

fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência,

com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Santa Izabel do Oeste - PR, 08 de Abril de 2013

NOME: FERIÍ^bO BRANDELERO
RG / CPF: 030.980.459-06

CARGO: SÓCIO-ADMINISTRADOR



rríTVn BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
ROD PR 281 - KM 592 - SN" - BAIRRO INDUSTRIAL

CNPJ 11.507.254/0001-17 lE 90509032-11
FONE (46) 3542 - 2300 - SANTA IZABEL DO OESTE - PR - 856504)00

CARTA PROPOSTA

CONVITE N° 007/2013

LOTE: 1

Item Nome do produto Quantidade Unidade Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

01 Paver, bloco de concreto intertravado,
vibrado e prensado, cor natural
(cinza), tamanho: 0,10x0,20x0,04 cm,
composição do produto: areia, pó de
pedra, granilha de pedra, cimento CP-
V ARI, aditivo Tec-Cel.

50.000 UN 0,42 21.000,00

02 Paver, bloco de concreto intertravado,
vibrado e prensado, coloridos
vermelho, preto ou amarelo, tamanho:
0,10x0,20x0,04 cm composição do
produto: areia, pó de pedra, granilha
de pedra, cimento CP-V ARI, aditivo
Tec-Cel, coloridos + corante.

50.000 UN 0,52 26.000,00

03 Paver, bloco de concreto intertravado,
vibrado e prensado, cor natural
(cinza), tamanho: 0,10x0,20x0,06 cm,
composição do produto: areia, pó de
pedra, granilha de pedra, cimento CP-
V ARI, aditivo Tec-Cel.

12.500 UN 0,53 6.625,00

04 Paver, bloco de concreto intertravado,
vibrado e prensado, coloridos
vermelho, preto ou amarelo, tamanho:
0,10x0,20x0,06 cm composição do
produto: areia, pó de pedra, granilha
de pedra, cimento CP-V ARI, aditivo
Tec-Cel, coloridos + corante.

12.500 UN 0,64 8.000,00

TOTAL 61.625,00

O prazo de validade da proposta, é de 60 dias que será contado a partir da data da
entrega da proposta.

Santa Izabel do Oeste - PR, 08 de Abril de 2013

NOME:

RG/CPF:

CARGO:

FERN^PO BRANDELERO

030^9^.459-06
SÓCIO-ADMINISTRADOR



CNPJ 03.093.048/0001-80 Inscr. Est. 90182395-20

Av. Tupi, 6300 - Sala 02 - Bairro São Roque
Fone/Fax (46) 3223-3577

85508-000 - Pato Branco - PR

tuboforte@derivadospb.conn.br

CONVITE N° 007/2013

ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇOS

Tuboforte Derivados de Cimento Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob n°

03.093.048.0001-80 vem através do seu representante legal por PP Sr° Eloy

Roberto Lattmann com CPF H°. 371.565.439-20 e RG N°. 2.079.368-6 SSP-PR,

apresenta para a Comissão de Licitações a Proposta de Preços, para o

fornecimento de blocos de concreto (paver), produtos constantes do objeto do

edital sob a modalidade Convite n° 007/2013, conforme segue:

LOTE: 1

Nome do produto

Paver, bloco de concreto intertravado,

vibrado e prensado, cor natural

(cinza), tamanho: 0,10x0,20x0,04 cm,
composição do produto: areia, pó de
pedra, granilha de pedra, cimento CP-

V ARI, aditivo Tec-Cel.

Paver, bloco de concreto intertravado,

vibrado e prensado, coloridos

vermelho, preto ou amarelo, tamanho:

0,10x0,20x0,04 cm composição do
produto: areia, pó de pedra, granilha
de pedra, cimento GP-V ARI, aditivo

Tec-Cel, coloridos + corante.

Paver, bloco de concreto intertravado.

vibrado e prensado, cor natural
(cinza), tamanho: 0,10x0,20x0,06 cm,

composição do produto; areia, pó de
pedra, granilha de pedra, cimento CP-

V ARI, aditivo Tec-Cel.

Paver, bloco de concreto intertravado,

vibrado e prensado, coloridos

vermelho, preto ou amarelo, tamanho:

0,10x0.20x0.06 cm composição do
produto: areia, pó de pedra, granilha
de pedra, cimento CP-V ARI, aditivo

Quantidade Unidade
unitário

50.000 23.500,00

50.000

12.500

26.500,00

6.875,00

12.500 0,65 8.125,00



TUBOFORTE
TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA.
CNPJ 03.093.048/0001-80 Inscr. Esl. 90182395-20

Av. Tupi, 6300 - Sala 02 - Bairro São Roque
Fone/Fax (46) 3223-3577

85508-000 - Pato Branco - PR

tuboforte@derivadospb.com.br

Tec-Cel, coloridos + corante.

TOTAL 65.000,00

* o valor proposto é de R$; 65.000,00(SESSENTA E CINCO MIL REAIS);

* Condições de pagamento conforme o estabelecido no edital n° 007/2013;

* Prazo de entrega conforme o estabelecido em até 10 dias pós a solicitação;

* Validade da proposta é de 60(sessenta) dias a partir da data de abertura do
edital;

* Declaramos em fornecer os materiais constantes no Edital, e concordamos com
todas as condições estabelecidas pelo presente edital da licitação Carta Convite
n°007/2013;

* O responsável pela assinatura da proposta, bem como para assinatura do
contrato será Sr Eloy Roberto Lattmann RG N°. 2.079.368-6 SSP/PR e CPF N°

371.565.439-20;

* Por ser expressão da verdade, datamos e assinamos a presente proposta de
preços.

Pato Branco, 04 de abril de 2013.

W

ii- .S!
'¥

RIVADOS

A,

Elay Robertó Lattmann - Procurador
ÍGn° 2.079.368-6 SSP/PR
CPF n^ 371.565.439-20

'03.093.048/0001-80^
90182395-20

TUBOFORTE DERIVADOS
DE CIMENTO LTDA.
Av. Tupi, 6300 - Sala 02

I 85508-000 - Paio Branco - PRJ

•' O '•



(  (
Município de Planalto p^oina

Convite 7/2013

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 11.493.438/0001-75 Fornecedor: CASA BELA - INDUSTRlft EC0MÉRC10DETH.HAS Lim. &mall: casabelatelha9@hotn1ail.com
Bidoreço: ROD. FPT163, KM 85 8/W-CAmNaA^/FR-Cff 85760-000 Telefone: 46-9128-6002 Fax: Celular: 46-9975-4218
Inscrição Estadual: 9050820430 Contador; SerafimTovo Telefone contador: 46-3555-1485
Representante: Sérgio Antcnio Soares CPF: 706.787.409-25
Endereço representante: R Guairácas 1425 - Sâo Cristovâo- Capanema/PR- CEP85760—00
Bmall representante: casabetatelha8@hotmail.com
Banco: 1 - BB Agência: 907-5 - Bco. Brasil - Capanema/PR

R6: 4.843.726-5

Conta: 23228-9

Telefone representante

Data de abertura;

: 46-9975-4218

-9

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n" 123/2006).
Lots : 001 Lota 001

N® itam Dascrlçlo do Produto / Sarviço Qtda. Untd. Praço Máximo Marca Preço Unitário

Paver, bloco de concreto Intertravado. vibrado e prensado,

cor natural (cinza), tamanho: 0.10x0.20x0.04 cm, composição do produto: areia, pó de pedra,
gtanilha de pedra, cimento CP-V ARi, aditivo Tec-Cei.

Paver, bloco de concreto intertravado, vibrado e prensado,

coloridos vermelho, preto ou amarelo, tamanho: 0,10x0,20x0,04 cm composição do produto:
areia, pó de pedra, granilha de pedra, cimento CP-V ARi, aditivo Tec-Cel, coloridos + corante.

Paver, bloco de concreto intertravado, vibrado e prensado,

cor natural (cinza), tamanho: 0,10x0,20x0,06 cm, composição do produto: areia, pó de pedra,
granilha de pedra, cimento CP-V ARI, aditivo Tec-Cel.

Paver, bloco de concreto Intertravado, vibrado e prensado,

coloridos vermelho, preto ou amarelo, tamanho: 0,10x0,20x0,06 cm composição do prodi
areia, pó de pedra, granilha de pedra, cimento CP-V ARI, aditivo Tec-Cel, coloridos + coi

VaSdade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 10 dias

001

002

003

004

50.000,00 UN

50.000,00 UN

12.500,00 UN

12.500,00 UN

0,47 Casa Bela

0,53 Casa Bela

0,55 Casa Bela

0,65 Casa Bela

Preço Tott

0,35 17.500,0

0,38 19.000,0

0,43 5.375.0

0,47 5.875,0

PREÇO TOT/i. DO LOTE : 47.750,0

TOTM. DA PROPOSTA: 47.760.0

INDUSTRA E OOfJ&CJO DE laUAS LTCA.
IPJ: 11.493.438/0001-75

esProposta - Versão: 1.1.1.7
0204/20130128:1



Município de Planalto - 2013
Cias^ficação por Fornecedor

Convite 7/2013

Itttn Produto/Serviço Quaitidade Status Preço Unitário Preço Total Sei

Fomecedor: 9941-4 CASABEU-moUSTRIAECt»!

Lote 001 >1010 001

X1 8188 Pa\er, biocodeccncretointertrenedo, vibrad 50.000,00 Haiíilitado

002 8189 Patfir, Uoco de concreto intenravedo,vib(ad 50.000,00

003 8190 Pavor, bloco de concreto intertra\edo,vibrad

004 8191 Poor, bloco de concreto iniervavedo, vibrai

12.500,00 H^lhalo

12.500,00 H^litBdo

VALOR TOTAL

ErTi&dopa:OLDECiR CAMPOS, na versão: 5101 y 0604/201309:17:47



Município de Planalto - 2013
Mapa da Licitação

Convite 7/2013

Data abertura: 08/04/2013 Data julgamento: 08/04/2013 Data homologação:

Lote 001-Lote 001

001 Paver. Uoco de concreto Intertrava

002 Paver,blocodeconcretointertrave

003 Paver. bloco de concreto Intertrava

004 Paver, bloco de corvcreto intertrava

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

50.000,00

50.000,00

lasoo.oo

12.500,00

0,M*

0,38*

0.43*

ffS 0.47*

CNPJ: 03.093.048/0001-80 • TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA.

CNPJ: 11,5072S4AX»1-17 ■ BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.

ErrIlidopariOLDECIR CAMPOS, na versáo: 5101 y

CNPJ:11.493.43a0001-75 - CASABEIA- INDUSTRIAE COMÉRCIO DE TELHAS LTDA.
FRU• Frustrado DES-Deserto EMP-Errpate EME-ErrpateME

OeA)4/201309:17:32



EDITAL CONVITE /V® 007/2013

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E
DAS PROPOSTAS

Aos oito dias de abril de 2013 às nove horas, na sala de reuniões, desta

Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2013, reuniram-se para procederem ao

recebimento, abertura e julgamento das propostas de habilitação e preços

referente a CONVITE N° 007/2013, que trata da seleção de proposta para a

contratação de empresa visando a aquisição de blocos de concreto (paver),

destinados a melhoria de infraestruturas do Município de Planalto. Tendo

como valor máximo a importância de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil

reais). Iniciada a reunião constatou-se que 05 (cinco) empresas receberam

convite, sendo elas: BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA., CASA BELA -

INDUSTRIA E COMÉRCIO DE TELHAS LTDA., CONSTRUTORA FRANKEN

LTDA, FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. E TUBOFORTE

DERIVADOS DE CIMENTO LTDA. Sendo que as empresas CONSTRUTORA

FRANKEN LTDA. E FACHINELLO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.,

não manifestaram interesse em apresentar documentação para participar do

certame licitatório. Em seguida, procedeu-se à abertura dos envelopes n° 01

contendo documentação de habilitação, e após analisar minuciosamente a

documentação, a comissão Julgadora declarou 03 (três) empresas

devidamente habilitadas, quais sejam, BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.,

C^SyA BELA - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE TELHAS LTDA. E

TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA. Na seqüência, após as

proponentes recusarem expressamente quanto ao direito de interpor com

recursos, pertinente a fase de habilitação, procedeu-se abertura dos

envelopes n° 02 contendo propostas, onde constatou-se que consagrou-se

vencedora e posteriormente será fornecedora dos seguintes itens a empresa

subsequente:

CASA BELA - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE TELHAS LTDA.
Lote Item Objeto Unid. Quant. Preço unit. Preço total

1 1 Paver, bloco de concreto Intertravado,
vibrado e prensado, cor natural
(cinza), tamanho: 0,10x0,20x0,04 cm,

UN 50.000 0,35 17.500,00

o V



composição do produto: areia, pó de
pedra, grariiiha de pedra, cimento CP-
V ARI, aditivo Tec-Cel.

1 2 Paver, bioco de concreto fntertravado,
vibrado e prensado, coloridos
vermelho, preto ou amarelo, tamanho.
0,10x0,20x0,04 cm composição do
produto: areia, pó de pedra, granilha
de pedra, cimento CP-V ARI, aditivo
Tec-Cel, coloridos + corante.

UN 50.000 0,38 19.000,00

1 3 Paver, bloco de concreto intertravado,

vibrado e prensado, cor natural
(cinza), tamanho: 0,10x0,20x0,06 cm,
composição do produto: areia, pó de
pedra, granilha de pedra, cimento CP-
V ARI, aditivo Tec-Cel.

UN 12.500 0,43 5.375,00

1 4 Paver, bloco de concreto intertravado,
vibrado e prensado, coloridos
vermelho, preto ou amarelo, tamanho:
0,10x0,20x0,06 cm composição do
produto: areia, pó de pedra, granilha
de pedra, cimento CP-V ARI, aditivo
Tec-Cel, coloridos + corante.

UN 12.500 0,47 5.875,00

TOTAL 47.750,00

o critério de Julgamento adotado foi o de menor preço por lote. A entrega

correspondente aos objetos acima mencionado será efetuada em parcelas, ou

seja, conforme a necessidade, deste Município de Planalto. A entrega dos

objetos da presente licitação deverá ser efetuada pela proponente na

Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, em até 10 (dez) dias úteis após o

recebimento da solicitação de entrega. O pagamento será efetuado após a

entrega do objeto, e em até 15 (quinze) dias após o recebimento da

respectiva nota fiscal. Para fins de assinatura do Termo Contratual o

Município de Planalto, convocará o adjudicatário dentro do prazo de 05 (cinco)

dias úteis, contados a partir da data de homologação e adjudicação dos

objetos, sob pena de decair o direito à contratação. O prazo de vigência do

contrato será até o dia 31/12/2013. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a

presente em única via que depois de assinada será remetida ao executivo

homoí

d52bív

M/^RCON
ento

MAHttSAKRUGER
Membro

310.216.890-68

ROBERTO ALqySIO/j
GOERGEM U

- \\Membro
040868.469-22

NTONIO SOARES

Industria e Comércio
dé Telhas Ltda.
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE N° 007/2013

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de blocos de concreto
(paver), destinados a melhoria de infraestruturas do Município de Planalto, conforme

BP ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA.

C|assrfica#b Lote Item Objeto Valor do item

2 1 1 ^aver, bloco de concreto intertravado,
vibrado e prensado, cor natural (cinza),
tamanho: 0,10x0,20x0,04 cm, composição
do produto: areia, pó de pedra, granilha de
pedra, cimento CP-V ARI, aditivo Tec-Cel.

21.000,00

2 1 2 Paver, bloco de concreto intertravado,
vibrado e prensado, coloridos vermelho,
preto ou amarelo, tamanho: 0,10x0,20x0,04
cm composição do produto: areia, pó de
pedra, granilha de pedra, cimento CP-V
/\RI, aditivo Tec-Cel, coloridos + corante.

26.000,00

2 1 3 Paver, bloco de concreto intertravado,
vibrado e prensado, cor natural (cinza),
tamanho: 0,10x0,20x0,06 cm, composição
do produto: areia, pó de pedra, granilha de
pedra, cimento CP-V ARI, aditivo Tec-Cel.

6.625,00

2 1 4 Paver, bloco de concreto intertravado,
vibrado e prensado, coloridos vermelho,
preto ou amarelo, tamanho: 0,10x0,20x0,06
cm composição do produto: areia, pó de
pedra, granilha de pedra, cimento CP-V
ARI, aditivo Tec-Cel, coloridos + corante.

8.000,00

CASA BELA-INDUSTRIA E COMÉRCIO DE TELHAS LTDA.

iClassificação Lote Item Qbjeto Vàlòr db ttêm '

1 1 1 Paver, bloco de concreto intertravado,
vibrado e prensado, cor natural (cinza),
tamanho: 0,10x0,20x0,04 cm, composição
do produto: areia, pó de pedra, granilha de
pedra, cimento CP-V ARI, aditivo Tec-Cel.

17.500,00

1 1 2 Paver, bloco de concreto intertravado
vibrado e prensado, coloridos vermelho
preto ou amarelo, tamanho: 0,10x0,20x0,04
cm composição do produto: areia, pó de
pedra, granilha de pedra, cimento CP-V
ARI, aditivo Tec-Cel, coloridos + corante.

19.000,00

1 1 3 Paver, bloco de concreto intertravado 5.375,00
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W

vibrado e prensado, cor natural (cinza),
tamanho: 0,10x0,20x0,06 cm, composição
do produto: areia, pó de pedra, granilha de
pedra, cimento GP-V ARI, aditivo Tec-Cel.

1 1 4 Paver, bloco de concreto intertravado,

vibrado e prensado, coloridos vermelho,
preto ou amarelo, tamanho: 0,10x0,20x0,06
cm composição do produto: areia, pó de
pedra, granilha de pedra, cimento CP-V
ARI, aditivo Tec-Cel, coloridos -i- corante.

5.875,00

TUBOFORTE DERIVADOS DE CIMENTO LTDA.

Classificação Lote Item Objeto : Válor do item

3 1 1 Paver, bloco de concreto intertravado,
vibrado e prensado, cor natural (cinza),
tamanho: 0,10x0,20x0,04 cm, composição
do produto: areia, pó de pedra, granilha de
pedra, cimento CP-V ARI, aditivo Tec-Cel.

23.500,00

3 1 2 Paver, bloco de concreto intertravado,

vibrado e prensado, coloridos vermelho,
preto ou amarelo, tamanho: 0,10x0,20x0,04
cm composição do produto: areia, pó de
pedra, granilha de pedra, cimento CP-V
ARI, aditivo Tec-Cel, coloridos -h corante.

26.500,00

3 1 3 Paver, bloco de concreto intertravado,
vibrado e prensado, cor natural (cinza),
tamanho: 0,10x0,20x0,06 cm, composição
do produto: areia, pó de pedra, granilha de
pedra, cimento CP-V ARI, aditivo Tec-Cel.

6.875,00

3 1 4 Paver, bloco de concreto intertravado,

vibrado e prensado, coloridos vermelho,
preto ou amarelo, tamanho: 0,10x0,20x0,06
cm composição do produto: areia, pó de
pedra, granilha de pedra, cimento CP-V
ARI, aditivo Tec-Cel, coloridos + corante.

8.125,00

LUIZ CAF^OS BÔN
Preadente

747.49b .029-20

Planalto-Pr., 08 de abril de 2013

:ruger

Membro

310.216.890-68

ALO

GOERGEN

Membro

040.368.469-22
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PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONVITE N° 007/2013

O presente Processo de Licitação n° 007/2013, na modalidade de

Convite, pelo critério menor preço por lote, referente à contratação de empresa

visando a aquisição de blocos de concreto (paver), destinados a melhoria de

infraestruturas do Município de Planalto, encontra-se conforme os ditames da lei e

do ato convocatório, que recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da

Lei n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação

aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o

resultado, adjudicando ao vencedor os respetivos objetos.

ailu-Pr:T44-4e abril de 2013

PATRIQ

OAB/PR

IDIC

">140209
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planaito, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Convite n° 007/2013, cujo objeto é a contratação de empresa visando a aquisição

de blocos de concreto (paver), destinados a melhoria de infraestruturas do

Município de Planalto, em favor da empresa CASA BELA - INDÚSTRIA E

COMÉRCIO DE TELHAS LIDA., e em conseqüência ADJUDICA os objetos em

favor da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 12 de abril de 2013

-

MARLO/^ FERNANDO KUHN
PREFEITO MUNICIPAL
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 033/2013
CONVITE N° 007/2013

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Casa bela Indústria e Comércio de Telhas LTDA, na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, rf 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG rf 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: CASA BELA INDÚSTRIA E COMERCIO DE TELHAS LTDA.

inscrita no CNPJ sob n° 11.493.438/0001-75, com sede á Rod PRT 163 km 85,
Município de Capanema, Estado do Paraná, neste ato representada pela Sr. SÉRGIO
ANTONIO SOARES, brasileiro, casado, empresário, portador do RG sob n°
4.843.726-5 SSP/PR. e do CPF n° 706.787.409-25, residente e domiciliado na Rua
Guairaca, n° 1425, Município de Capanema, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
aquisição de blocos de concreto (paver), destinados a melhoria de infraestruturas do

ITEM QUANT UNID DISCRIMINAÇÃO VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 50.000 UN Paver, bloco de concreto

intertravado, vibrado e prensado,
cor natural (cinza), tamanho:
0,10x0,20x0,04 cm, composição do
produto: areia, pó de pedra, granilha
de pedra, cimento CP-V ARI, aditivo ,
Tec-Cel.

0,35 17.500,00

02 50.000 UN Paver, bloco de concreto '

intertravado, vibrado e prensado,
coloridos vermelho, preto ou
amarelo, tamanho: 0,10x0,20x0,04 cm

composição do produto: areia, pó de
pedra, granilha de pedra, cimento
CP-V ARI, aditivo Tec-Cel, coloridos

+ corante.

0,38 19.000,00

03 12.500 UN Paver, bloco de concreto 0,43 i  5.375,00
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intertravado, vibrado e prensado,
cor natural (cinza), tamanho:
0,10x0,20x0,06 cm, composição do
produto: areia, pó de pedra, granilha
de pedra, cimento CP-V ARI, aditivo
Tec-Cel.

04 12.500 UN Paver, bloco de concreto

intertravado, vibrado e prensado,
coloridos vermelho, preto ou
amarelo, tamanho: 0,10x0,20x0,06 cm

composição do produto: areia, pó de
pedra, granilha de pedra, cimento
CP-V ARI, aditivo Tec-Cel, coloridos

+ corante.

0,47 5.875,00

VA]LOR TOTAL 47.750,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital CONVITE N° 007/2013, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento dos objetos ora contratado, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 47,750,00 (quarenta e sete mil e
setecentos e cinqüenta reais), daqui a diante denominado VALOR CONTRATUAL.

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro - A entrega correspondente aos objetos acima

mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto.

Parágrafo Segundo - Os Objetos deverão ser entregues na Secretaria de
Obras e Serviços Urbanos, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento da
Solicitação de Entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados de acordo com a
entrega dos objetos, e em até 15 (quinze) dias, após o recebimento da(s) respectiva(s)
nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Segundo - Os pagamentos decorrentes da aquisição dos
objetos correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto, através

Conta da despesa Funcionar programátíca Destinação de recurso [
430 05.115.15.452.1501-2016 0.1.00.0000000

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
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Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
os objetos deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir as suas expensas, o(s)
objeto(s) do contrato em que se verificarem, defeitos ou incorreções.

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA

DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO
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O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei if 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência será até 31/12/2013.
CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza
efeitos legais.

Planalto-Pr., 12 de abril de 2013

CONTRATANTE

T Campos
6.045.397-7

.135.769-15

TESTEMUNHAS

TRATADA

Kruaer
Gf9G-^(HO201/O-7
aO1t49<í$0^*PR
0Pf9ia2i$j»$a
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PLANALTO

Pte FEITURA

DECRETO N*3753 K12 DE ABRIL DE ̂13.

Noneia os membros para compofem o Conseffio Gestor do Fundo de Habitação de
Interesse Social dá outras providências
MARIDN FERNANDO iOlHN. PREFEITO MUNiaWL DE PLANALTO. Esíado do
Paianá, no uso de suas atiibuçi es legais
DECRETA

Ari 1»-Flca nomeado os membros do ConseBio Gestor do Fundo de HaMação de
Interesse Social

tvanete Lucia DalTAgnol WJhn-Secretarta Municipal de Assistência Socia
Jcsé Ademar Fiey-Secretaria Municipal de AdnUntstração
Slivana Cabral de Melio^Assístente Social
Pedro Mombacn-PoderLegislabro
ademar Ceconi-Secretarta de Pianííamento e supwvisão
Paiio Stumer-RotTy Clube
Gilberto Carlos Furian-ACEP - Associação Comaclal e Empresarléí de Ptanallo
Adenise LeandraGruUer caiiini-Assoclação de Bairros
Alcides Sctilosser-Moradoros de Bairros
Marino Rodrigues da Siiva-Sindlcdo dos Trabtfiadoies Rurtô
Paulo Sérgio Budtnguer-CooperativadeHabttação
Art 2*-0 presente Decreto enlraiâ cm vigor na data de sua pubticaçSo. levogacâs as
dsposiçi es em c<xitrárto.
GABINETE DO PREFBTO MUNIQRALDE PIANAUO. aos dOLe (Sas do mêsde abril
do ano de dois mil e treze.

MARLDN FERNANDO lOIHN
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE LtClIAÇÃO

•coNVnrR* ÍM5C0Í3
O município de PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Ltí n*
tt666/93. LC I2a'2006 de 14 de dezemtMD de 2006 e demais legislação aplicável em sua
sede sBo a Praça São Francisco de Assis. 1583. fará realizar Oc^ão na Modaãdade
CONVITE sob n® 01&2013, confonne descrito abaixo:
OBJETO" Contração de empresa vfsarKío a execução de ampliação da unidade básica
do Centro de Saúde Municipal. Rua Vereador Júlio Skrzypczak. n' 742. BaUro Nossa
Senhora de Lourdes. Município de Pianaáo.
DATA DA ABERTURA: 24 Oe abril de 2013- às 09:00 horas.
Maiores Intoimaçi esjunto ao Departamento de Licítaçi es em horãrfo de expedierte.
MARLDN FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

■PREGÃO TOESENOAL-N® 017/2013
O MUNICÍPIO DE PLANALKVFUNDO MUNIORAL DE SAÚDE DE PLANM.TO. fazsaber
aos interessados que com base na Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26rt)6C007 e suas aiteraçi es. subsWlartamente
à Lei Federal n® 8.666/93. suas aileiaçi es. LC 123«)06 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislações apiicá\reis. em sua sede sito a Pi^a São Francisco de Assis. 1583.
fe rá reata- Ucitaçâo na Modalidade PREGÃO TOESBIClALsob n® 017/2013. corrtbrme
descrito atraixo:
OBJETO: Aquisição de 80.000 (cXtenta inl} litros de con^uslível. t4» (^O DIESEL.
DATADAABERTURA: 26 de abril de 2013-às 14:00 horas.
Maiores Intonnaçf esjunto ao Departamento de Ocltaçi es em horáilo de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

HOMOLOGA ÇAO E ATO ADJUDICAT^O

CONVITE N®006«>13
O município de PLANALTO, com base na Ld Federal 8.666/93, faz saber acs
trteressados que realizou abertura de documentose propostas de preços refererte edibi
CONVITE N" 006/2013 de acwdo com o abaixodescmo:
OBJETO: Contratação de «npresa visando a aquisição de ar condIciMiados e
microcomputadores, destinados a Secretana de Educ^o deste Miniclpio de Planalto.
EMPRESA: Glacobo & Cia. Ltda.
ITEM. 01.
VALOR RS 13.900,00 (treze mil e nmecentos reds)
EMPRESA RJIne Tetecom Uda.
ITEM 02
VALOR TOTAL RS 1.980,00 (um mH novecent<» e oitenta reais).
DATA 09 de abril de 2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

HCfytOLOOAÇÃO E ATO AI3JUDÍCATÓRIO

CONVITE N® 007/2013
O MUNICiPíO DÊ PLANALTO, com base na Ld Federal 6666/93. faz saber aos
Interessados que realizou abertura de documentose propostas de preços rderente edital
CONVITE N® 007/2013 de acordo com o abdxo descrito;
OBJETO: Contrdação de empresa visando a aquisição de blocos de concreto (paver).
destfnadosameBioriadeInfraestnrturasdoMunicípiodePlanaito. •
EMPRESA.CasabelaindústnaeComérctodeTeih3SL!da *!*
ITENS: 01.0203.04.
VALOR RS 47.750.00 (quarenta e sete mO e setecentose cinqüenta reais)
DATA: 12 de abri de 2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prereito Municlpd

TEiUIllO K HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N® 012/2013
O Prefeito do Município de Planalto. Estado do Paraná, consideranrto o parecer do
Pregoeiro e equipe deapdo. de conformidade com aATA de Sessão Pút)llca de Pregão
Presencial rf 012/2013. lavrada em 03 de abril de 2013. HOMOLOGO o resultado flnai
do Processo Licitatórto, na modalkbde Pregão Presencial, Tipo Menor Preço por Lote de
acordo c«n o ateixodescrlta
OBJETO. Contratação de empresa espectahzada para prestação de serviços de coleta,
reciclagem, transporte e destinação nnal do Uxo hospitalar pata a Secr^aria de Saúde
deste Mtmicípio de Ptanalta
EMPRESA Spietmann & Splelmam Ltda
VALOR TOTAL R$ 30.100.00 (trinta mil e cem reais).
DATA: 10 de abril de 2013
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N*012f2^3 DE 1S DE MARÇO DE 2013

LUIZ CARLOS BONI. na qualidade de Fhegoeiro do Minlcípto de Planalto. Estado do
Paraná, nwneado pela Portaria n®. 002/2013. de 03 dejaneiro de 2013, em cumpnmenlo
à Lei Federal de rf 10.520 de 17 de^Jlho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007 de
26/OS2007e subsiGariamente pela Lei n®. 8666de 21 de junho de 1993 e suas posteriores
alterações e legisisão correlata, TORNA PÚBUCO. o resultado Público de Licitação na
moddfaâde PREGÃO PRESENCIAL. Bpo MEN OR PREÇO POR LOTE. referente:

EDITAL DE UCITAÇÃO-MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N® 01212013

1. Objeto da Liclbção
Contratação de empresa especializada para prestação de senhços de coiíía. reciclagem,
hansporlee destinação final do lixo hos^atar para a Secretaria de Saúde desleMunicípo
de Planalto.
2. Empresa Participante:
2.1 SPIELMANN & SPIELMANN LTDA.
smiação: Ciassiticada
3. Empresa VerKedora:
3.1 SPIELMANN & SPIELMANN LTDA.. pessoa juridica. com mscnção no CNPJ N®
07.075.5040001-10. com sua sede social à Estrada Principa. s/n®. Unha São Roque,
Municipo de Dois Vizinhos, Estado de Paraná, classificada em 1® lugar, totalizando o
Importe de RS 30.100,00 (trmta mil e cem reais).
4. DatadaAbertura:
A Ucitaçâo Pregão Presencial rf 012/2013 de 19 de março de 2013. teve sua abertura
em reurtão reaüzada peto Pregoeiro nodia 03 de abril de 2013 às 09:00 hmas, na sala de
reuniães da Prefeitura Municipal de Planalto. Estado do Paraná, na Praça São Francisco.*
de Assis, 1583. Centra ^
Planalto. Estadodo Paraná, em 03de abrt de 2013
LUIZ CARLOS BONl
Piegoe&o

RE8gL.TU>ODE LtCITáÇAO

DESERTA

O MUNICÍPIO DE PLAN/UTO. com base na Lei Federal 6.666/93. faz saber aos
literessados que realizou sessão pCDUca para apreciação da documentação referente
edital CONVITE N* G09i2013 de acordo cwn o ̂ >alxo descrito:
OBJETO. Contratação de empresa visando a execução de ampiação da unidade básica
do Centro de Saúde Munícipal, Rua Nrereador Júlio SicrzypczaK. n® 742, Bairro Nossa
Senhora de Lourdes. MuPcípio de Planalto.
MOTIVAÇÃO: ConstElotFse pera crxnissão de licitação que não houve manifestação de
qu^squer irteressados, em participardo referido certame, ficando então por esse motivo,
qual s^ falta de participantes, declarada Tteserta' a respectiva licitação,
DAIA: 12 de abril de 2013.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

Dlèrto OfcW AulM I oomCwtffeM»^
PaMoiCP-tnit. AMOOP-Mto^gfeflaMinlctMn

C^BcMfêe OBeiãl * r«wo ée
IMOiaf- MMtmiC M MMM • FMMHSU

ODOKranta dEM»«*yl(uikMe «■v4i d0ik>.
Am eettntflar• wtaoCUM* d»

wXit^ d» Mnipo, Mbnna »
«MtBQ «o/«dono alta ism740t8
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CONVITE N" 006/2013 "
DATA DA ASSINATURA; 09 de abril (]e 2013

CONTRATANTE: Miff)k:ípio de Plarelto
CONTRATADA: Riine Teteccin Uda

OBJETO: Conlralação de empresa visando a aqilsiçSo de mIcnrompUadoi; deslnadoa
Secretaria de Educação deste Municrpfo de Planalto.
ITEM: 01.

VALOR. RS 1.980,00 (um mR novecertos e cUlenta reais)
PRAZO DE VIGÊNaA: 30/06/2013
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N* 031/2013

E:-:

CONVITE N® 006^013

DATA DA ASSINATURA: 09 de abrfl de 2013

CONTRATANTE. Município de Plan^
CONTRATADA: Glacobo & Cia Uda.

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de ar concfctoredo. destinado a
Secrelaila de Edxação deste Munlcí|A) de PtanaDo.
ITEM.Ot.

VALOR. RS 13.900,00 (treze mil e novecentos reais)
PRAZO DE VlGÉNaA: 30/06fi013
MARLON FERNANDO KUHN
PiefeítoMunicipsl

EXTRATO DE CONTRATO tf 032/S>13

«to"

«to

PREGÃO PRESENCIALN* 012/2013
DATA DA ASSINATURA: 10de abril de 2013

CONTRAT/UITE: Município de Planalto
CONTRAT/VDA: Spiettnann & Spleftnann LUa.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de coleta.
reciclagem, transporte e de^nação final do lixo hospltiiar para a Secretaria de Saúde
deste Município de Ranaito.
v/y.OR TOTAL: R$ 30.100,00 (trinta mH e c«n reais),
PRAZO DE VIGèiaA: 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N* 033S013

CONVITE N® 007/2013

DATA DA ASSIN ATU RA: 12 de abri de 2013
CONTRATANTE: Minlcíplo de PtanaRo
CONTRATADA: Casa bela indúsbta e Comércio de iates Uda.
OBJETO. Contratação de empresa visando a aquisição de t^os de concrâo (paver),
destinados a meitioiia de inbaestnituras do Município de Planalto.
ITENS. 01,0203.04.

VALOR: RS 47.750,00 (quarenta e sete mO e setecentos e cinqüenta reais)
PRAZO DE VlGÉNaA: 31/12C013
MARLON FERNANDO KUHN

"^irefeitoMunlcipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N® 01/6812013.

M/\RLON FERNANDO KUHN. PREFEITOMUNIORAL DE PLANALTO. EstadodoParanã.
no uso de suas atribuições i^ais. CONVOCA de acordo com a ontem de classificação
a candidato aprovada no Crxrcuso PubVco. abaixo relaciorrada a compa^er junto ao
Depaitamerto de Pessoal da Ptefetoia Murtcipal. no prazo de 15 (qutoze) dias a parfr da
data da publicação do presente, munida da documentação exigida Feio Edltéil0in>l/2010,
atlm de tomar posse dos sat respectivo cago.

Noma CtouBcacSo

LSE CAfcFOS/^fXMDRE SDtVeiTE 009990 24*

GABINETE DO PREFEITO MUNIQRAL DE PLANALTO, aos qutozedias do més de abril
do ano de dois mil e treze.
MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNIOFVM.

£

Pá9toa41/057

PRAN CHITA

PREFErrURA

AVISO DE LiaiAÇÃO

PREGÃO PRESENOALn." 17/2013
O MUNICÍPIO DE PRANCHIT/VPR por intermédio de seu Piegoeiro comunica
que reaHzaiá Hcitação. na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS DE USO ÚNICO CONFORME PROCESSO
N® 25000211629^1256 ORIUNDOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE PARA A UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE PR/UICHITA/PR. A abertuados envelopes será
no da 29 de abril de 2013. ãs 09h00min. O Edital está disponível e pode ser retirado
d^etamente na sala do Departanentp de Ucitoções. no prédio da Prefeitixa Municipal de
Pianchita/PR.com endereçoàAv. StmãoFaquineilo. 364. certro. no bváriode expediente
da Prefeitura Municipal, das 07ti30min às ilhaomin e das IStiOOmin âs I7t)00min. de 2* a
6* feúa. Informações pelo lone/tox (46) 35401122
PranchRa. ii de abni de 2013.

Anlonto Joel PadUto

PregoetiD

A^SODELiaiAÇAO

Pregão Presencia! n.® 18/2013
O MUNidRO DE FRANCHIT/UPR per intermédo de seu Pregoeiro COTiinlca que
realizará UcitoçãOHTXxfalidade Pregão PreseiKlal. oC|etlvando a COITRATAÇÃO DE
EMPRESA (PESSOA JURÍDICA) RARA PRESTAR SERVIÇO DE MANUTENÇÃO.
UMPE2A. SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E F^GULAGEM DE BOMBAS INJETORAS
DA FROTA MUNian\L A abertura dos envelopes será no dia 30 de abril de 2013. às
OOhOOmin. O Edital está disponível e pode ser retirado diretamente na sala de Ifcttaçr es.
no prédo da Prefettura Mimicipal de Prancmta. com endereço à Av. Simão Faquineiio.
364. centro, no horário de expediente da Prefeitura Municipal dePranchita das OThSOmin
às llhSOnun e das I3h00mln ãs I7h00min. de segunda a sexta-feira informaçi es pelo
rotte/tox (46)35401122.
Pranctilta. 12 de abril de 2013.

Antonio JoeiPadlha

Pregoetto

TBUnO DE HOiyKN.OGAÇAO E ADJUDICAÇÃO

Em atençâ) ao ofício n.® 6 expedüo pela Comissão Permanente de Licitação em
05/04/2013. analisando o t«}r dos documentos acostados ao presente processo de
Chamamento Púbtico n.® 2/2013. conciu-se que o pitcesso tramitou e seguiu os ditames
da legislação pertinente e do ato convocatório. Portanlo. HOMOLOGO o processo de
Cítamamento Pilbnco n.® 2/2013. que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
AUMENTiaOS DAAGRICULTUFlAFAMiUAR E EMPREENDEDOR FAMIUAR RURAL
PARAATENC^AO PROGRAMASPNAE {PROGRAMA NACIONALDEALIMENTAÇÃO
ESCOLAR), PfifíA AS ESCOLAS MUNiaPAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL DAS
SÉRIES INia/yS E CENTROS DE EDUCAÇÃO INFANTIL ADJUDICO o resultado aO
propcmenie vencedor. lelaciofBdo na ato da sessão púbica lavrada em 04 de abril de
2013. Por fim. saliento que o valor tc^ gasto com a (>resente licitação é de RS 14106.00
(qudorze mK. cento e oito reais). Dê-se clèncto aos irteressados, observadas as
presciiçi es legais pertinentes. Gabinete do PrefettodoMirlcípiodePianchíta Estado do
Paraná, em 08 de abrtl de 2013.

MARCOS MICHELON

PieteRo Munlclpa]

AVISO DE LICIIAÇAO

PREGÃO PRESENOALn.® 01C013- FHF
A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA FRONTEIRA - FHF por Intermédio de sua Pregoeita
comunica que realizará licitação, na modalidade meoÂo presbcvu., ot^tlvando a
AQUISIÇÃO DE MEDICAMBITOS E MATÉRIAS DE CONSUMO F»\RA A FUNDAÇÃO
HOSRT/NjrA DA FRCH^EIR/L A abertura dos envelopes será no dia 02 de maio de 2013. ás
OShDOirin. O EdItoJ está dlsptmível e pode ser retiiado diretamente na sala de ticitaçi es.
no prèdo da Prefeitura Municipai de Pranchita. com endereço à Av. Simão Faquinelto.
364. centro, no hor^ de expediente da Prefeitura Municipai de Pranchita das 07h30min
às lltâOmin e das I3h00 às I7h00. de 2* a 6* feira, informações pelo fone/fax (46) 3540
1122

Pranchita. 15 de abra de 2013. Suü Tatlana Bandeira

Pregoetra

rrriT-wiilBijl
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QUAtIDADEEBaMBOSTO

RESPEITANDO A NATUREZA.
d^Bola Ind. e Com^i

P4-11.

Casa Be a

Casa Bela

Os blocos de concreto, para
pavimentação permitem a perfeita drenagem
,das águas de chuva e, ao mesmo tempo,
evitam a impermeabilização do solo, pois as
juntas entre as peças possibilitam a infiltração
de uma parcela das águas incidentes,
amenizando desta maneira, o impacto
ambie,htal. É considerado, portanto, um piso
ECOLOGICAMENTE CORRETO.

âM Bêlã Ind. • OooíASm TWhes Udã
«»4eii43emH»7ftr

Casa Bela
INDUSTRIA E COMÉRCIO DE TELHAS LTDA.

Fones: 46 9128-6002 / 46 9128-6822
BR 163, KM 85

85760-000 - Capanema - PR
casabelatelhas@hotmail.com

*
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BLOCO DE CIMENTO 11,5X19X39
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TAVELA DE CIMENTO P/ LAJE 19x33x7 cm

PAVER DE CIMENTO 4X10X20

PAVER DE CIMENTO 6X10X20

PAVER DE CIMENTO 8X10X20
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